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Decreto  nº 41/2016 de 12/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 46.500,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.300,00 67 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 3.000,00 120 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.367.0006.2.084. REPASSES DE RECURSOS FINANCEIRO A APAE DE IVATÉ
 38.000,00 125 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.243.0008.6.035. MONITORAR GESTANTES, CRIANCAS E ADOLESCENTES ATRAVES D

 6.400,00 149 - 3.3.90.39.00.00 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
 28.000,00 152 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 30.000,00 222 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 230 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P

 2.000,00 238 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.08.244.0009.2.081. MANUTENÇAO DA DIVISAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S
 2.000,00 244 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 25.800,00 289 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

12 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
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12.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA
 3.000,00 376 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  191.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 30.000,00 2 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

02.002 Assessoria Juridica
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 8.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 3.000,00 68 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.243.0008.6.035. MONITORAR GESTANTES, CRIANCAS E ADOLESCENTES ATRAVES D

 2.375,00 146 - 3.1.90.13.00.00 1495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.125,00 147 - 3.3.90.30.00.00 1495 MATERIAL DE CONSUMO
 2.900,00 148 - 3.3.90.36.00.00 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.1.165. AQUISIÇÃO DE VEICULO

 27.000,00 240 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.116. MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 20.000,00 265 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.071. AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA JUNTO AO FUNDO DE PRE

 27.290,00 315 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.04.122.0003.1.085. Construção do Paço Municipal

 10.000,00 317 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.08.241.0009.1.095. MANUTENÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVE
 4.310,00 322 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E APLIAÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE
 45.000,00 328 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

12 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
12.001.13.243.0007.6.030. MANUTENCAO DO TELECENTRO - PMDCA

 10.000,00 370 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  191.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  12/12/2016.

Secretario de Fazenda
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das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
com valores individualizados pelas fontes conforme tabela a seguir: 

Fonte: 101 – Fundeb 60% R$ 200.000,00 
 
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em 

vigor na data da sua publicação.  
 
 

Nova Olímpia, 13 de Dezembro de 2016. 
 
 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal  
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                         DECRETO Nº 139/2016 DE 13/12/2016 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras 
providências. 

 
                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 

  
                         Decreta: 
 

          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 454.442,00 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e dois reais) para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas:  

Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor 
476 07 003 15.452.1400.2.017 1.511 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00 
486 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 13.000,00 
535 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 50.000,00 
584 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Obrigações Patronais 31.91.13.00 5.000,00 
759 08 001 10.301.1700.2.018 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.72.39.00 75.000,00 
1073 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 170.982,00 
1096 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Obrigações Patronais 31.91.13.00 11.000,00 
918 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Material de Consumo 33.90.30.00 26.600,00 
944 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros – P. Física 33.90.36.00 3.900,00 
967 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 15.000,00 
1231 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 73.960,00 
Total Geral 454.442,00 

                          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, 
será custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do 
orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 

Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor 
157 05 003 04.122.1100.2.003 1.511 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 5.000,00 
264 05 003 99.999.9999.9.999 1.999 Reserva de contingência 99.99.99.00 15.000,00 
367 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Física  33.90.36.00 3.000,00 
377 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 10.000,00 
485 07 003 15.452.1400.2.017 1.511 Outros Serviços Terceiros – P Física 33.90.36.00 5.000,00 
526 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 35.000,00 
580 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 5.000,00 
681 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 50.000,00 
1668 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Material de Consumo 44.90.30.00 20.000,00 
1669 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 20.000,00 
1091 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Outras Despesas Variáveis – P. Civil 31.90.16.00 2.000,00 
1100 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Obrigações Patronais 31.91.13.00 6.000,00 
1104 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Material de Consumo 33.90.30.00 10.556,00 
1113 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 4.861,00 
1599 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Material de Consumo 44.90.30.00 796,00 
1600 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 569,00 
1116 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Obras e Instalações 44.90.51.00 5.000,00 
1117 09 001 12.361.1301.2.007 1.102 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 2.200,00 
1636 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Contratação Tempo Determinado 31.90.04.00 18.600,00 
1635 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 11.900,00 
1244 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Obrigações Patronais 31.91.13.00 3.000,00 
1248 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Material de Consumo 33.90.30.00 11.216,00 
1256 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 9.744,00 
Total Geral 254.442,00 

Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão 
utilizados os produtos de Provável Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados 
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                         DECRETO Nº 136/2016 DE 06/12/2016 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras 
providências. 

 
                O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
                            pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015 

  
                         Decreta: 

          Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 619.500,00 
(Seiscentos e dezenove mil e quinhentos reais) para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias a serem criadas:  

Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor 
116 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.000,00 
166 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 8.000,00 
350 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00 
413 07 002 26.782.1401.2.009 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00 
486 07 003 15.452.1400.2.017 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 15.000,00 
526 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 100.000,00 
535 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 70.000,00 
592 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Diárias Pessoal Civil 33.90.14.00 3.000,00 
681 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 100.000,00 
692 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 50.000,00 
1603 08 001 10.302.1700.2.105 1.303 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 50.000,00 
892 09 001 12.361.1300.2.009 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 1.500,00 
1013 09 001 12.361.1300.2.028 1.103 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 30.000,00 
1056 09 001 12.361.1300.2.028 1.103 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00 
1058 09 001 12.361.1300.2.028 1.104 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00 
1073 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 146.000,00 
1474 12 001 08.244.1500.2.032 1.934 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 3.000,00 
1483 12 001 08.244.1500.2.032 1.935 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 3.000,00 
Total Geral 609.500,00 

                          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, 
será custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do 
orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 

Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor 
138 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 8.000,00 
264 05 003 99.999.9999.9.999 1.999 Reserva de contingência 99.99.99.00 275.000,00 
523 08 001 08.301.1700.2.016 1.000 Contratação Tempo Determinado 31.90.04.00 10.000,00 
333 07 001 15.451.1400.2.018 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil  31.90.11.00 10.000,00 
432 07 002 26.782.1401.2.009 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 10.000,00 
1617 08 001 10.302.1700.2.105 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 103.000,00 
1618 08 001 10.3021700.2.105 1.303 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 50.000,00 
855 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 1.500,00 
1222 09 001 12.365.1301.2.019 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 116.000,00 
1231 09 001 12.365.1301.2.019 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 30.000,00 
1568 12 001 08.244.1500.2.032 1.935 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 3.000,00 
1629 12 001 08.244.1500.2.032 1.934 Contratação Tempo Determinado 31.90.04.00 3.000,00 
Total Geral 619.500,00 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em 
vigor na data da sua publicação.  

Nova Olímpia, 06 de Dezembro de 2016. 
 

LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 
 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

O Município deflagrou processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial, sob o n° 088/2016, com objeto direcionado à locação com prestação 

de serviços de montagens e desmontagens de som, palco, iluminação, camarim, 

banheiro químico, para realização de Show que aconteceria no dia 05 de 

Novembro de 2016, durante as comemorações do 56° aniversario do Município 

de Maria Helena. 

 Em que pese a regularidade dos atos praticados no presente 

expediente, determino o seu arquivamento, uma vez que inexiste interesse 

público na continuidade da contratação. 

 

Diligencias necessárias. 

 

 

 
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Decreto  nº 106/2016 de 30/11/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1377/2016 de 29/7/2016.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 57.000,00 441 - 3.3.71.70.00.00 33496 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  57.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 57.000,00 375 - 3.3.71.70.00.00 3496 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Redução:  57.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  30 de novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 474/2016
Concede Férias a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias a servidora pública municipal, abaixo relacionado, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Siumara Aparecida Testa Valler 4.958.527-6 2016/2017 02/12/2016 a 31/12/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 09 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 475/2016
NOMEIA SILVANA MILITÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR SILVANA MILITÃO, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.548.443-3 SSP/PR, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, nível 11, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 476/2016
Exonera a pedido IRENE DOS SANTOS ORNELLAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido IRENE DOS SANTOS ORNELLAS, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.575.498-
5 SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
ficando revogada a Portaria nº. 020/2013 e o Cargo de Merendeira da Portaria 069/2004, a partir de 14 de dezembro 
de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA n. 039/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais.
RESOLVE:
Suspender as atividades do Poder Legislativo sendo considerado recesso administrativo no período compreendido 
entre 19 de dezembro á 31 de dezembro de 2016.
Conceder férias, à pedido, pelo período de 02 de janeiro a 31 de janeiro de 2017, sendo que os departamentos 
desse Poder, nos dias e horários que forem necessários para o desempenho de suas atribuições, funcionarão 
normalmente.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 13 dias do mês de dezembro de 2016.
WENDERSON LEITE BARBOSA
PRESIDENTE
HELIO GARCIA FAVORITO
SECRETÁRIO
GILMAR DA SILVA CALAÇARA
VICE-PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 123/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: E A DE ARAUJO SOLICITAR – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a realização de serviços de coleta e transporte de lixos 
ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do Município e realização de 
serviços de tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes 
do Edital do Pregão Presencial n.º 060/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento, estendendo-se até 
o dia 31 de Dezembro de 2017, podendo ser renovado, mediante a emissão de Termo Aditivo e nos termos da 
Legislação vigente.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 71.420,00 (setenta e um mil e 
quatrocentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.° 060/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 096
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 27/12/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 27/12/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à contratação de empresas habilitadas 
para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das Escolas e 
Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 208/2016 
Súmula: Interrompe as férias do Servidor Alexandro Troszczanczuk Sgrignoli, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, o contido no Art. 
106 da Lei nº 438/2010, ainda 
Considerando que se trata de encerramento de mandato, sendo imperiosa a prestação de serviço do Servidor,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe as férias regulamentares do Servidor Alexandro Troszczanczuk Sgrignoli, Auxiliar Administrativo, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 10.729.523-2, concedida através da Portaria nº 204/2016, no período de 
01/12/2016 à 30/12/2016, ficando suspensa a partir do dia 12/12/2016, com base no Art. 106 da Lei nº 438/2010.
Parágrafo Único – Fica assegurado ao Servidor o gozo do período restante de uma só vez, nos termos do Parágrafo 
Único do dispositivo legal citado no caput. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 12/12/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 209/2016 
Súmula: Interrompe as férias do Servidor Emerson Marchetti, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições legais e o contido no Art. 
106 da Lei nº 438/2010, ainda 
Considerando que se trata de encerramento de mandato, sendo imperiosa a prestação de serviço do Servidor,
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe as férias regulamentares do Servidor Emerson Marchetti, advogado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.632.099-1, concedida através da Portaria nº 206/2016, no período de 01/12/2016 à 30/12/2016, 
ficando suspensa a partir do dia 12/12/2016, com base no Art. 106 da Lei nº 438/2010.
Parágrafo Único – Fica assegurado ao Servidor o gozo do período restante de uma só vez, em data a ser definida 
consensualmente junto com o Servidor, nos termos do Parágrafo Único do dispositivo legal citado no caput. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 12/12/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 199/2016
Contrato Nº 232/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 09.467.191/0001-70, com sede na RUA PEROBAL, 4065 - CEP: 87501300 - BAIRRO: ZONA I, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LETÍCIA AITA, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 029.238.969-80, AV. COMENDADOR GENTIL GERALDI, 2677 - CEP: 87820000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestação de serviços 
com a realização de exames de apoio  e diagnostico na especialidade anatomia patologia, para atendimento da rede 
básica, rede especializada e Hospital Municipal, por um período de 24 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Saúde - Divisão Fundo Municipal de saúde.., da(o) Pregão 78/2014, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 78/2014, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$3.000,00( 
três mil reais) correspondente a 25% do valor contratual para dar continuidade aos serviços prestados,  Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2016007432.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°78/2014, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  232/2014.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Novembro  de  2016.                 
CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 166/2016
REF.CONTRATO Nº 216/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA 
ROCHA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-
0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E. 
F.  BRANCALHÃO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 20.536.430/0001-30, com sede na ROD PRT, 466 RODOVIA - CEP: 
86860000 - BAIRRO: KM 102,5, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) EDVALDO FARIAS BRANCALHÃO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 035.670.829-22, AVENIDA SOUZA 
NAVES, 1680 CENTRO - CEP: 86870000, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para execução de pintura de sinalização viária conforme Programa Seg. e Educação 
no Transito Governo Federal - Convênio nº 0310870-80. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. 
Conforme especificações planilhas em anexo., da(o) Tomada de preços 20/2015, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 20/2015, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 216/2015,  retroativo 
ao dia  28/09/2016  com vencimento em  31/12/2016, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2016005728.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 20/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  216/2015
Cruzeiro do Oeste, 11 de Outubro  de  2016.                 
E. F.  BRANCALHÃO & CIA LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 6-2016
Contrato nº 134-2016
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, DEBORA CAMARGO CELESTINO, pessoa física de inscrito no CPF 
sob nº106.489.139-02, com sede na RUA MANOEL MENDES DE CAMARGO, 
404 - CEP: 87400000 Cruzeiro do Oeste/PR, denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por si, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo 
ao dia 25 de Julho  de 2016 o Contrato 134-2016, que tem por objeto a  Contratação 
de profissional para prestar serviços na área de Auxiliar de Enfermagem em caráter 
de urgência conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 de 11 de 
Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde 
Profissional no âmbito da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas 
privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 01 de abril de 2015, art. 
3º., Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Processo Dispensa, 6/2016. 
Cruzeiro do Oeste, 08 de Setembro  de 2016.
DEBORA CAMARGO CELESTINO 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 6-2016
Contrato nº 19-2016
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e do outro lado o Sr CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, pessoa 
física inscrito no CPF sob nº060.140.899.62 , Residente na RUA Benjamin Constant, 
2431 - CEP: 87506255 - Bairro: Centro Umuarama/PR, doravante denominado 
CONTRATADA, , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo 
ao dia 30 de Novembro de 2016 o Contrato 19-2016, que tem por objeto a Contratação 
de um profissional na área de Dança  para atender Projetos da Secretaria Municipal 
de Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar 
em eventuais apresentações dentro e fora do município. Conforme especificações 
em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer
Cruzeiro do Oeste, 06 de Dezembro de 2016.
CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 374/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica 
municipal NAYARA APARECIDA BALAROTI, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 10.330.680-9 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente de Combate 
as Endemias, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 27/09/2016 a 
29//09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de setembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 473/2016
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora publica municipal ROSELI VARAGO 
BARBOZA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.241.561-8 SSP/
SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para acompanhar sua Filha em tratamento de 
saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 05/12/2016 a 15/12/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 07/12/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 060/2016, que tem por objeto a contratação de serviços de coleta e transporte 
de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos e vias 
publicas do município e realização de serviços de tapa buraco no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: E A DE ARAÚJO SOLICITAR – ME
ITEM DESCRIÇÃO UNID. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das 
limpezas de quintais, terrenos, e via SVÇ   450,000   
64.800,00
2 Serviços de tapa buraco para aplicação da emulsão e massa asfaltica 
em vias publicas do Município de SVÇ   157,619   
6.620,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 07 dias do mês de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
P O R T A R I A  Nº 2.928/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 017/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 
017/2016 - PMU, que trata da alienação de imóveis constante no edital, com base 
nas Leis Municipais nº 4.034, de 04 de julho de 2014 e nº 4.140, de 02 de junho de 
2.016, tendo sido declarada como vencedoras as propostas abaixo relacionadas:
Item 05 - FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., ME., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.804.804/0001-58, para Lote n° 3, da Quadra 6, do loteamento 
denominado JARDIM SOLUAR, situado nesta cidade de Umuarama – PR, com área 
de 378,00 m², conforme memorial e mapa em anexo, objeto da Matrícula 47.507, 1° 
Ofício, ao valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais).
Item 15 – FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA., inscrito no CPF sob o nº 
010.593.939-05, para o Lote nº 04, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta cidade de Umuarama, 
com área de 1.070,68m², objeto da Matrícula nº 39.899, do Registro de Imóveis – 1º 
Ofício, ao valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Item 21 – FURLAN & CAMILO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., ME., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.804.804/0001-58, para o Lote nº 10, da Quadra nº 01, do 
loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta 
cidade de Umuarama, com área de 909,67m², objeto da Matrícula nº 39.905, do 
Registro de Imóveis – 1º Ofício, ao valor de R$ 161.000,00 (cento e sessenta e 
um mil reais).
Item 22 – FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA., inscrito no CPF sob o nº 
010.593.939-05, para o Lote nº 11, da Quadra nº 01, do loteamento denominado 
CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO MEU”, situado nesta cidade de Umuarama, 
com área de 835,62m², objeto da Matrícula nº 39.906, do Registro de Imóveis – 1º 
Ofício, ao valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 057/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NEKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 215/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES ESPORTIVAS 
EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 071/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até 
o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 012 ao Contrato 264/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. RODRIGUES & MELLO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
06 (seis) meses, ficando a data para 28 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 073/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
- ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 066/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
06 (seis) meses, ficando a data para 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de 
meta física, o valor de R$ 8.414,39 (oito mil, quatrocentos e quatorze reais e trinta 
e nove centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista a alteração do 
projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.081 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 147 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 109/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 013 ao Contrato 223/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de 
meta física, o valor de R$ 56.195,09 (cinqüenta e seis mil, cento e noventa e cinco 
reais e nove centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista a alteração 
do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 186 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 092/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E B DE A WIETZIKOSKI BATERIAS - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até 
o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 081/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: E G GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até 
o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 003 ao Contrato 034/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STUDIO B AUDIO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
o dia 29 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 5.246,72 (cinco mil, duzentos 
e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo 
em R$ 15.740,16 (quinze mil, setecentos e quarenta reais e dezesseis centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 277/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A.D.S. VIDROS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 
04 (quatro) meses, a contar de 01 de janeiro de 2017, para até o dia 30 de abril 
de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 008 ao Contrato 037/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
11 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 004 ao Contrato 097/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STECCA & STECCA AUTO POSTO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 089/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMPAT EXPRESS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 003 ao Contrato 113/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 
06 (seis) meses, a contar de 15 de janeiro de 2017, para até 15 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.300,00 (nove mil e 
trezentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 55.800,00 (cinqüenta e 
cinco mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 189/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CICERO SOARES DOS ANJOS
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 700,00 
(setecentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 084/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até 
o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 083/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até 
o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 316/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PHENIX SERVIÇOS AUXILIARES AO TRANSPORTE AÉREO LTDA 
- EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
09 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 33.600,00 (trinta e três 
mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 129/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: H. FABRETTI & FILHO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 002 ao Contrato 341/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
R$ 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 79.000,00 
(setenta e nove mil reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 316.000,00 
(trezentos e dezesseis mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato 164/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/11/2016
Umuarama, 13 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1257/2016.”
O Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná,
usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A :
Art. 1. º - Ficam reajustados para o exercício de 2017 em 6,43% (Seis virgula 
quarenta e três por cento), os valores de referência para cálculo das taxas de 
serviços urbanos, taxas de serviços diversos e impostos constantes na Lei n.º 
028/90.
Art. 2. º - Ficam igualmente reajustados a planta genérica de valores e os valores 
expressos em reais na Lei n.º 027/90, os valores expressos em reais na Lei n.º 
016/84 e os valores expressos em reais na Lei n.º 197/2009.
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 102/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS 
OBJETO: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares para 
Administração Pública compreendendo os módulos de Contabilidade, Tesouraria, 
Tributação e Arrecadação e folha de pagamento, por um período de 24 meses. 
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 104.383,44 
(Cento e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos); 
tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 34.794,48 (Trinta e quatro mil setecentos 
e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos ), sendo deste o valor mensal 
de R$ 2.899,54 (Dois mil e oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e quatro 
centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a Cláusula Segunda do contrato n° 102/2014, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 30/11/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.874/2016
DATA: 13/12/2016.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME, o resultado do processo de Concorrência n° 001/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  ELETRONAN MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME, o resultado do processo de Concorrência n° 001/2016 
que tem como objeto a Concessão não onerosa de uso de bem público - Barracão 
Industrial - pertencente ao município, para exploração de atividade industrial, 
localizado na Avenida João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, 
medindo 235 m2 da planta oficial do município, para o desenvolvimento e 
fortalecimento das atividades produtivas no município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
 -PORTARIA Nº 165/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 01º. REVOGAR: A Portaria 155/2016 que designou e concedeu RTIDE a 
servidora ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 7.697.054-8 e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.702.409-05 ocupante 
do cargo de Oficial Administrativo, para Responder PELA FUNÇÃO DE 
CONTROLADOR INTERNO. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de dezembro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 167/2016
Designa servidor que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o disposto no Art. 200 – da Lei 509/71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos) e do Decreto nº 013/2015.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 01º. DESIGNAR: A servidora ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora 
da Cédula de Identidade - RG sob nº. 7.697.054-8 e inscrita no CPF/MF sob nº. 
005.702.409-05 ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para Responder PELA 
FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO. 
Art. 2º: CONCEDER: RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no 
Percentual de 77% (setenta e sete por cento) sob o nível de vencimento. A contar de 
01 de dezembro de 2016, esta portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 166/2016
Exonera servidor que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 01º. EXONERAR: A servidora ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora 
da Cédula de Identidade - RG sob nº. 7.697.054-8 e inscrita no CPF/MF sob nº. 
005.702.409-05 do Cargo em Comissão CONTROLADOR INTERNO CC-01, a 
contar de 01 de novembro de 2016, retornado a sua função de origem esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 13 de dezembro de 2016

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 162/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2016, das Receitas e Despesas, na forma dos 
Anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de 
arrecadação, na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir 
do mês de novembro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das 
suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de dezembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Alcides Floro de 
Oliveira, matrícula n.º 1850-3, portador da CI/RG n.º 669.384-9 – SSP-PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 271, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Antonio Gonçalves dos 
Santos, matrícula n.º 9041-7, portador da CI/RG n.º 2.232.788 – SSP-PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor do Diretor de Departamento, lotado 
no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 272, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Carla Cristina 
Zaramello, matrícula n.º 1836-8, portadora da CI/RG n.º 8.263.894-6 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Saúde, 
lotada no Departamento de Saúde.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 273, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Edélcio Del Quiqui, 
matrícula n.º 1831-7, portador da CI/RG n.º 3.011.596-1 – SSP-PR., ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Agricultura, Meio 
Ambiente, Indústria e Comércio.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 274, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Evely Aparecida 
Galvão Babolin, matrícula n.º 1862-7, portadora da CI/RG n.º 8.902.733-0 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Tesouraria, 
lotada no Departamento de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 275, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Francislene 
Ferreira Ramos, matrícula n.º 9069-7, portadora da CI/RG n.º 10.558.009-6 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Departamento, lotada no Departamento de Administração.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 276, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Irene Montoro Brant, 
matrícula n.º 1853-8, portadora da CI/RG n.º 1.421.229 – SSP-PR., ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 277, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. João Batista Martins, 
matrícula n.º 1846-5, portador da CI/RG n.º 1.620.870 – SSP-PR., ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado no 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 278, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. João Quaresma de 
Morais, matrícula n.º 1834-1, portador da CI/RG n.º 817.984 – SSP-PR., ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização, 
lotado no Departamento de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
 

NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 279, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. José Vinicius Cuareli 
Alécio, matrícula n.º 1833-3, portador da CI/RG n.º 9.826.159-1 – SSP-PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 280, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Léia Silvia Santos 
de Mello Santaroza, matrícula n.º 1832-5, portadora da CI/RG n.º 2.017.771 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Cultura e Esportes.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 281, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Letícia Luque 
Funayama, matrícula n.º 1843-0, portadora da CI/RG n.º 9.848.081-1 – SSP-PR., 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
lotada no Departamento de Finanças.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 282, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Luiz Pavam, matrícula 
n.º 1840-6, portador da CI/RG n.º 1.421.210 – SSP-PR., ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Serviços Urbanos, lotado no 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 283, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Mizael Caldeira Brant 
Neto, matrícula n.º 1829-5, portador da CI/RG n.º 3.492.283-7 – SSP-PR., ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Administração.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 284, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Nilson Martins 
Rodrigues, matrícula n.º 8897-8, portador da CI/RG n.º 7.686.876-3 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Departamento, lotado no Departamento de Administração.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 285, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, a Sr.ª Taiz Cristina Ferreira 
da Cruz de Lima, matrícula n.º 9141-3, portadora da CI/RG n.º 10.508.704-5 – SSP-
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de 
Divisão, lotada no Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 

qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 286, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Walmir Paio, matrícula 
n.º 9149-9, portador da CI/RG n.º 3.255.827-5 – SSP-PR., ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Promoção Social, lotado no 
Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 287, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 31 de dezembro de 2016, o Sr. Paulo Laercio Penasso, 
portador da CI/RG n.º 3.346.580-7 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE.
Art. 2o No ato do recebimento das verbas rescisórias, deverá o agente público acima 
qualificado apresentar Declaração de Bens móveis e imóveis, conforme o disposto 
nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei nº 8.429/92.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 

PORTARIA Nº 288, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 03 de janeiro de 2013, que designou o servidor municipal, Carlos Alberto de Assis 
Villela, matrícula n.º 420-0, portador do RG n.º 1.093.982 – SSP/PR, para ocupar 
cargo em comissão de Controle Interno.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 289, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 02 de fevereiro de 2015, que designou o servidor municipal, Carlos Pereira dos 
Santos, matrícula n.º 1762-0, portador do RG n.º 8.748.508-0 – SSP/PR, para ocupar 
cargo em comissão de Diretor da Divisão de Licitação, lotado no Departamento de 
Administração.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 290, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 03 de fevereiro de 2014, que designou o servidor municipal, José Carlos Spila, 
matrícula n.º 159-7, portador do RG n.º 7.707.739 – SSP/SP, para ocupar cargo em 
comissão de Diretor da Divisão de Indústria e Comércio, lotado no Departamento de 
Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PORTARIA Nº 291, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 03 de janeiro de 2013, que designou a servidora municipal, Marlene Paccor 
Rodrigues, matrícula n.º 303-4 e 1451-6, portadora do RG n.º 4.031.033-9 – SSP/PR, 
para ocupar cargo em comissão de Diretor do Departamento de Educação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 292, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 11 de novembro de 2016, que designou o servidor municipal, Mário Sérgio de 
Araújo, matrícula n.º 9142-0, portador do RG n.º 4.267.194-0 – SSP/PR, para ocupar 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 293, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 22 de janeiro de 2013, que designou o servidor municipal, Milton de Paula, 
matrícula n.º 184-8, portador do RG n.º 4.267.194-0 – SSP/PR, para ocupar cargo 
em comissão de Diretor da Divisão de Recursos Humanos, lotado no Departamento 
de Administração.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT    
 
PORTARIA Nº 294, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
de 03 de janeiro de 2013, que designou o servidor municipal, Rivaldo Luiz da Silva, 
matrícula n.º 1431-1, portador do RG n.º 3.454.113-2 – SSP/PR, para ocupar cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de dezembro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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ESTADO DO PARANÁ, 
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.777/2016
Concede licença Saúde à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.668.046-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 027.637.519-
03, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença saúde, por período de 15 de julho de 2016 a 04 
de dezembro de 2016, conforme o Processo nº 094/2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.682/2016
Revogar a Portaria n° 2.499 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.499 de 17 de novembro 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO MATIAS, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 25.256.234-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
156.034.808-90, nomeada em 05 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 20 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

 PORTARIA Nº 2.801/2016
Nomeia FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.513.494-9-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 040.517.959-
69, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Comunicação e Relação Pública, símbolo CC-2, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, ficando revogadas as 
Portarias nº 2846 de 23 de julho de 2015 e 1425 de 23 de junho de 2016, a partir de 
01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre 
o símbolo CC-2, a contar de 01 de dezembro de 2016, a título de Representação.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.802/2016
Revogar a Portaria n° 1.464 de 18 de junho de 2013, que designou o servidor 
JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.464 de 18 de junho de 2013, que designou o servidor 
JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA, portador da cédula de identidade RG n°. 
9.555.570-5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 047.988.989-96, ocupante do cargo 
de carreira de Professor de Educação Física, nomeado em 11 de junho de 2013, 
pelo regime Estatutário, designado para responder pelo cargo em comissão de 
Secretário de Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
ficando revogada a portaria n° 494 de 13 de fevereiro de 2015, a contar de 30 de 
novembro de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.845/2016
Designar para substituição a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designa a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.155.316-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
049.078.909-90, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 9.369.921-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.044.689-40, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Cecília Meireles, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 
de dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.860/2016
Designar para substituição a servidora MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designa a servidora MARA ESTER RODRIGUES DE ARAÚJO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.275.259-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 592.924.159-
72, nomeada em 07 de abril de 2003, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI 
MELQUIADES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.453.543-2-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 824.008.819-87, nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Malba Tahan - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 10 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.883/2016
Designar para substituição à servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.826.154-0-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 082.049.179-96, 
nomeada em 04 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI 
GRECHECHEN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.038.645-7-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 22 de novembro de 2016 a 16 de 
dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.884/2016
Designar para substituição à servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.259.617-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, 
nomeada em 22 de maio de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.688.600-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
098.543.488-06, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Sebastião de Mattos – Educação Infantil e Ensino Fundamental às 
segundas-feiras, no período matutino e na Escola Municipal Jardim Birigui - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental às terças, quartas, quintas e sextas-feiras, no período 
matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.885/2016
Designar para substituição a servidora SALETE MARIANO SALES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SALETE MARIANO SALES DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.787.076-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 852.893.379-
20, nomeada em 01 de março de 1995, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora FATIMA DE ALMEIDA PEIXOTO 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.355.611-0-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 425.044.819-34, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Senador Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de dezembro de 2016 
a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.886/2016
Designar para substituição a servidora SANDRA MARIA DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SANDRA MARIA DE AZEVEDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.173.913-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 570.708.659-53, 
nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 046.784.019-97, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, as segundas 
e quintas-feiras, no período matutino, por motivo de Licença para Qualificação 
Profissional com base no Art. 80 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 
2013, no período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.887/2016
Designar para substituição a servidora SIMONE FALTZ FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SIMONE FALTZ FERNANDES, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.048.626-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.711.589-09, 
nomeada em 01 de julho de 2009, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora ELISÂNGELA CLAUS DOS SANTOS 
JESUS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.377.575-4-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 018.478.769-60, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Cecília Meireles, no período 
matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 08 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.888/2016
Designar para substituição a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.600.374-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 813.302.949-04, 
admitida em 12 de maio de 1986 e nomeada em 01 de junho de 1991, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.915.683-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 050.491.979-29, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Tempo Integral - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, no 
período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.889/2016
Designar para substituição a servidora SIRLEI DE SOUZA ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SIRLEI DE SOUZA ANTUNES, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 6.403.370-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 022.608.179-63, 
nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora JOYCE PEREIRA MANOEL, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.919.716-1-SESP-PR, e inscrita no 
CPF n.º 051.586.159-69, nomeada em 22 de julho de 2013, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Tempo Integral - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de 
dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.890/2016
Designar para substituição à servidora TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.839.496-0-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 
072.067.229-54, nomeada em 04 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora TATIANE APARECIDA 
DE SOUZA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.481.462-6-SESP-
PR, e inscrita no CPF n.º 048.787.539-78, nomeada em 07 de junho de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Serra dos Dourados - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 25 de novembro 
de 2016 a 09 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.891/2016
Designar para substituição à servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA 
CAINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.379.731-0-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 769.254.809-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KELLY 
PERES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.284.096-4-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 041.778.659-07, nomeada em 01 de março de 2010, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de 
dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.892/2016
Designar para substituição a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.014.219-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 527.559.755-
04, nomeada em 22 de abril de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCILENE SOARES DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.760.249-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
017.351.509-67, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal 
Senador Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença para acompanhar Dependente, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.893/2016
Designar para substituição à servidora VALDIRENE BARRINUEVO CARMONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VALDIRENE BARRINUEVO CARMONA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.615.593-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 052.252.789-
22, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARILIA ADRIANA LAVAGNINI 
GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.041.922-3-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 754.412.689-72, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Jardim União - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.894/2016
Designar para substituição a servidora VANDA LOURDES RHEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANDA LOURDES RHEA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.110.722-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.174.559-43, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora FLÁVIA DAYANE FORMAGGI 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.333.285-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 081.620.179-09, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Madre Paulina, 
no período matutino, por motivo de Licença Maternidade, no período de 01 de 
dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.895/2016
Designar para substituição à servidora VANIA BARBOSA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANIA BARBOSA GUEDES, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.600.514-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 036.274.729-69, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora FRANCIELLE CUNHA GODOI 
GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.908.035-5-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 046.880.009-36, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Prorrogação de Licença Maternidade, no período de 01 de dezembro de 2016 a 
16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.896/2016
Designar para substituição a servidora VANIA DE SOUZA GOBO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANIA DE SOUZA GOBO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 2.259.220-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 607.047.809-68, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCILENE SOARES DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.760.249-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
017.351.509-67, nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal São 
Francisco de Assis - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período vespertino, 
por motivo de Licença Prêmio, no período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de 
dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.897/2016
Designar para substituição à servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.120.768-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.961.699-88, 
nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora TAISE DE SOUZA NEVES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.699.806-6-SSP-PR, e inscrita no 
CPF n.º 085.291.259-59, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, no período matutino, por motivo de Licença Maternidade, no período 
de 01 de dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os artigos 88 
a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.898/2016
Designar para substituição à servidora VIVIANA SPONTAN LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VIVIANA SPONTAN LOPES, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.867.430-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 048.800.469-14, 
nomeada em 25 de maio de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora AGUIMERE KIVIA BRANCO ABADE, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.024.514-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
030.011.549-00, nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Ouro 
Branco - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período vespertino, por motivo 
de Licença Prêmio, no período de 01 de dezembro de 2016 a 15 de dezembro de 
2016, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.899/2016
Designar para substituição à servidora NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.287.313-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
575.535.059-00, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA VERONICA 
TEZA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 908.071-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 188.013.909-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal 
Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, 
no período de 01 de dezembro de 2016 a 16 de dezembro de 2016, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.900/2016
Designar o servidor JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JEFERSSON GABRIEL ALVES FERREIRA, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 9.555.570-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 047.988.989-
96, nomeado em 11 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Esporte e Lazer, 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 82,01% (oitenta e dois vírgula 
um por cento), a partir de 01 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO

Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.901/2016
Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 045.968.289-03, 
admitido em 11 de fevereiro de 2008, para exercer a função de emprego público de 
Agente de Controle e Combate a Endemias, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
para responder pelo cargo de Diretor de Saúde, Gratificação por Função – GF – 07, 
no percentual de 98,78% (noventa e oito vírgula setenta e oito por cento), a contar de 
09 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.902/2016
Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.304.162-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 045.968.289-03, 
admitido em 11 de fevereiro de 2008, para exercer a função de emprego público de 
Agente de Controle e Combate a Endemias, designado para responder pelo cargo em 
comissão de Diretor de Saúde, lotado no Fundo Municipal de Saúde, respondendo 
cumulativamente sem ônus como Secretário Municipal de Saúde, a partir de 09 de 
dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.903/2016
Revogar a Portaria n° 2.504 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.504 de 17 de novembro de 2016, que concedeu 
licença saúde a servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 9.345.815-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
047.481.519-60, nomeada em 06 de maio de 2008, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.904/2016
Revogar a Portaria n° 2.322 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora SALETE NEGRETTI FURTADO SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.322 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora SALETE NEGRETTI FURTADO SOUZA, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 4.658.301-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 652.487.599-00, 
nomeada em 02 de abril de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 
de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.905/2016
Concede licença Luto a servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA DA FÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA DA FÉ, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.248.125-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 883.982.349-
20, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, licença Luto, no 
período de 03 de dezembro de 2016 a 10 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.906/2016
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora ELIZA REVESSO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELIZA REVESSO VIEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.697.671-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 004.871.699-56, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, com dois períodos sendo um nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001 e outro nomeado em 07 de abril de 2003, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, 
no período de 14 de dezembro de 2016 a 11 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.907/2016
Conceder licença Maternidade à servidora CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.123.198-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 054.309.639-
41, nomeada em 03 de janeiro de 2012, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, Símbolo CC - 2, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos, licença maternidade, no período de 08 de novembro de 2016 
a 07 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.908/2016
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora APARECIDA LUCIANA 
SUBTIL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.059.232-7-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.° 048.325.339-16, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 15 de março de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, prorrogação de licença Maternidade, no período de 
22 de novembro de 2016 a 20 de janeiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.909/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora GISELE DOS SANTOS 
GASPARETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GISELE DOS SANTOS GASPARETTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG 5.698.537-9-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 884.012.359-
87, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 25 (vinte e cinco) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 10069/2016, no 
período de 21 de novembro de 2016 a 11 de dezembro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.910/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora LUCINEIA DA SILVA 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCINEIA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG 6.817.836-3-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 031.834.699-01, 
nomeada em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para 
acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9185/2016, no período 
de 05 de outubro de 2016 a 14 de outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.911/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ESTER TEODORO 
BEDENDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ESTER TEODORO BEDENDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG 3.520.224-2-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 555.759.439-
68, admitida em 07 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Consultório Dentário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para 
acompanhar dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º. 
e 2º. da Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 9359/2016, no 
período de 20 de outubro de 2016 a 03 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.912/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora LUZIA BAQUETIS 
ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUZIA BAQUETIS ALVARENGA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 4.392.926-7-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 602.222.129-34, 
admitida em 02 de agosto de 2004, pelo regime CLT, para ocupar o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar 
dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9805/2016, no período de 07 de 
novembro de 2016 a 06 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.913/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ELIANE APARECIDA 
PIEROLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELIANE APARECIDA PIEROLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG 4.872.491-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 884.721.249-91, com 
dois períodos sendo um nomeada em 02 de abril de 2007 e o outro nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente, 
por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar nº 
067/1999, conforme o Processo n.º 9935/2016, no período de 10 de novembro de 
2016 a 19 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.914/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ALLINE MIKAELA 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALLINE MIKAELA PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 8.931.480-1-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 045.806.799-70, 
nomeada em 07 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 14 (quatorze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da 
Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 9771/2016, no período de 26 
de outubro de 2016 a 08 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.915/2016
Promove por conhecimento CLAUDINEI PAINTNER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento o servidor CLAUDINEI PAINTNER, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 4.246.989-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 640.931.319-
53, nomeado em 07 de janeiro de 2016, para ocupar o cargo de Carreira de Agente 
Funerário – Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na Administração de 
Cemitério e Serviços Funerários, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10608/2016, a 
contar de 06 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.916/2016
Transferir à servidora SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 7.325.366-7-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
044.303.079-03, nomeada em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
com ônus para a mesma, a contar de 15 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.917/2016
Concede licença para Casamento a servidora LOANE NAYARA DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LOANE NAYARA DE PAULA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.854.990-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 080.801.589-32, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 04 de 
maio de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para Casamento, no período de 03 de dezembro de 2016 a 11 de dezembro 
de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do 
artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.918/2016
Concede licença Saúde à servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.337.285-9-SSP-PR, inscrita no CPF n. 010.036.069-62, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde 
no período de 17 de outubro de 2016 a 13 de dezembro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.919/2016
Concede licença Saúde à servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 2.043.805-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 003.886.239-50, 
nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, 
por período de 05 de dezembro de 2016 a 19 de dezembro de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.920/2016
Concede licença Saúde à servidora PAULA CIBELE GUANDALIN MELLNIKOFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora PAULA CIBELE GUANDALIN MELLNIKOFF, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.628.662-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
046.295.849-35, nomeada em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, licença saúde, por período de 02 de dezembro de 2016 a 16 de 
dezembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.921/2016
Revogar a Portaria n° 2.685 de 29 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.685 de 29 de novembro de 2016, que concedeu 
licença saúde a servidora DAYANE BARTOLASSI DA SILVA BARBOSA, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 8.884.635-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
051.837.129-80, com 02 (dois) períodos, sendo um nomeada em 22 de julho de 2013 
e o outro nomeada em 18 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário lotada da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 20 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.922/2016
Revogar a Portaria n° 1.731 de 22 de julho de 2016, que concedeu licença saúde a 
servidora GESIANE LIBERO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.731 de 22 de julho de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora GESIANE LIBERO DA SILVA, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 4.991.264-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 020.133.279-51, com 02 (dois) 
períodos, sendo um nomeada em 07 de março de 2005 e o outro nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de dezembro 
de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.923/2016
Revogar a Portaria n° 2.126 de 21 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora IZABEL SANCHER BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.126 de 21 de outubro de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora IZABEL SANCHER BRITO, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 4.388.417-4-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 618.560.619-49, com 02 (dois) 
períodos, sendo um nomeada 09 de fevereiro de 2001 e o outro em 01 de abril de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de novembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.924/2016
Revogar a Portaria n° 2.128 de 21 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.128 de 21 de outubro de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da cédula de identidade 
RG n°. 2.043.805-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 003.886.239-50, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de dezembro 
de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.925/2016
Revogar a Portaria n° 2.518 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.518 de 17 de novembro de 2016, que concedeu 
licença saúde a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 4.179.281-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
668.442.239-00, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.926/2016
Revogar a Portaria n° 2.320 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora NATALINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.320 de 31 de outubro de 2016, que concedeu licença 
saúde a servidora NATALINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 6.312.119-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 917.126.459-00, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31 
de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.927/2016
Revogar a Portaria n° 2.125 de 21 de outubro de 2016, que concedeu licença saúde 
a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.125 de 21 de outubro de 2016, que concedeu 
licença saúde a servidora ROSELI APARECIDA  STANISOSKI  PETRINO, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 34.518.698-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
901.044.989-00, nomeada em 22 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 16 de dezembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 023/2016.
Pregão Presencial nº 041/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: S. A. OLIVEIRA DE ARAUJO - EXTINTORES - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 024/2016.
Pregão Presencial nº 042/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GRANADOS & FILHOS LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 19 de maio de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 19/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 07/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 033/2016.
Pregão Presencial nº 050/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE ALESSANDRO DYMKOWSKI 02550666941
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 17 de junho de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 79/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 13 de julho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 82/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PEDRO PERISSATO - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 21 de julho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 80/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 13 de julho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 59/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 30 de junho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2013
Contratante: Município de Pérola
Contratada: G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quarta, 
com término previsto para 31 de dezembro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 23.916,00 (vinte e três mil novecentos e 
dezesseis reais), que serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 1.993,00 (um mil e novecentos e noventa e três 
reais), correspondente ao acréscimo da prestação de serviços estabelecido na cláusula primeira. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 76/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: C J LOPES - PAPELARIA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 06 de julho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 015/2016.
Pregão Presencial nº 022/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 28 de abril de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 77/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 06 de julho de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 016/2016.
Pregão Presencial nº 022/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 28 de abril de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 97/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de agosto de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 017/2016.
Pregão Presencial nº 022/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: WP DP BRASIL LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 28 de abril de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 98/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de agosto de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da ATA de Registro de Preços nº 018/2016.
Pregão Presencial nº 022/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente Ata, estabelecido na Cláusula Terceira, com 
término previsto para 28 de abril de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste instrumento permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 99/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de agosto de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 100/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de agosto de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 1 ao Contrato de Fornecimento nº 101/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M G PUGIN & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 23 de agosto de 2017, em conformidade com o artigo nº 57, § 1º, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/12/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  767.937,55  899.737,55
 1.115.237,55  1.021.237,55  945.237,55  980.737,55  833.237,55  1.185.237,55  12.530.206,39  12.530.206,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  168.572,50  169.072,50
 142.572,50  142.572,50  142.572,50  144.072,50  142.572,50  142.572,50  1.824.073,31  1.824.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  17.670,86  17.170,86
 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  471.760,00  471.760,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28
 140.016,28  105.016,28  118.016,28  202.516,28  119.516,28  140.016,28  1.666.229,30  1.666.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80
 18.825,80  53.825,80  40.825,80  33.825,80  126.825,80  18.825,80  414.600,29  414.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50
 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80
 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70
 4.462,70  4.462,70  4.462,70  13.942,55  11.747,22  4.462,70  70.402,17  70.402,17

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57
 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  2.986,53  1.487,57  19.850,90  19.850,90

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70
 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17
 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06
 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13
 700,13  700,13

127 - Programa FNDE-Manutenção da
Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

105 - Alienação de Ativos da
Educação/Indenização de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
à Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 65.558,50
 65.558,50  65.558,50

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45
 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18
 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30
 25.350,30  25.350,30  25.350,30  61.825,04  56.933,47  25.350,30  645.104,11  645.104,11

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11
 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37
 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20
 10.013,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  18.943,85  18.943,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66
 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11
 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16
 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70
 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42
 11.967,42  11.967,42  11.967,42  12.467,42  11.967,42  11.967,42  144.437,69  144.437,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69
 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de
Barracão Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão
Descentralizada/Prog. Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a
Família

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimoniais não
Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação
Pública, Art. 149-A, CF
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 2.024,42

 86.625,00
 88.649,42  88.649,42

 33.332,58

 12.813,93
 46.146,51  46.146,51

 63.480,00
 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35
 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84
 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00
 92.838,05  92.838,05

 2.960,57
 2.960,57  2.960,57

 177.207,35
 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 85,49
 1.632,88  1.632,88

 473,08  286,19
 759,27  759,27

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos
Adolescentes Internados por Medidas
Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino
Simão - Contrato de Repasse 1010651-
81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

750 - Implantação de Sistema de Seg. no
Trânsito CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos 
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 120.179,59

 122.925,00
 243.104,59  243.104,59

 107.708,12
 107.708,12  107.708,12

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 19.116,00
 19.116,00  19.116,00

 6.700,00
 6.700,00  6.700,00

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  62.861,36  2.861,36
 2.861,36  21.504,14  2.861,36  19.861,36  2.861,36  2.861,36  130.476,30  130.476,30

 14.300,00
 14.300,00  14.300,00

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10
 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.515.733,98  1.600.975,48
 1.725.775,48  1.641.203,75  1.546.475,48  1.879.285,00  1.648.967,13  1.786.475,48  21.828.417,20  21.828.417,20

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15
 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO
PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-
PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO
Nº 1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -
PAVIM.ASFALTICA, SINALIZAÇÃO E
CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE
DE ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016

793 - FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO
VIVER EM FAMILIA

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  780.944,18  649.144,18
 433.644,18  527.644,18  603.644,18  489.144,18  628.244,18  363.644,18  5.937.673,21  5.937.673,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08
 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02
 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14
 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 50.000,00
 51.413,81  51.413,81

 446,49
 446,49  446,49

 10.048,52

 6.000,00
 16.048,52  16.048,52

 428,75
 428,75  428,75

 110.116,51  41.983,34

 2.773,94
 154.873,79  154.873,79

 28.841,19  30.485,45
 59.326,64  59.326,64

344 - Programa Estadual de Incentivo
Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de
Alimentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de
Vigilância em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -
15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-
UBS

343 - Construção de Pólo para Unidade de
Saúde
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 40.813,56
 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 100.000,00
 301.038,35  301.038,35

 8.549,68
 8.549,68  8.549,68

 115.000,00
 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 2.506,00
 8.771,00  8.771,00

 18.000,00

 24.000,00
 42.000,00  42.000,00

 60.920,46

 60.920,46  60.920,46

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67
 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  129.373,16  70.510,67  908.431,02  908.431,02

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47
 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45
 4.492,45  4.492,45  4.492,45  8.527,65  8.931,10  4.492,45  62.747,18  62.747,18

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS
DE USO UNICO

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE
EQUIP.P/UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMARIA
PROG.QUALIF.ATENÇÃO PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS
DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

355 - REPASSE FUNDO A FUNDO
INCREMENTO TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO
615/2015

495 - Atenção Básica

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde
da Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif.
Hospitalar de Hospitais Públicos
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30
 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79
 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  972.956,32  944.060,12
 634.162,32  793.656,32  895.656,32  687.965,46  883.557,46  555.656,32  9.261.659,25  9.261.659,25

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.488.690,30  2.545.035,60
 2.359.937,80  2.434.860,07  2.442.131,80  2.567.250,46  2.532.524,59  2.342.131,80  31.090.076,45  31.090.076,45

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS
DE SAUDE

Total da Unidade Gestora 3
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 2.748.635,47  2.735.517,07  2.815.498,93  2.924.918,26  2.848.902,37  2.942.175,00
 2.841.913,73  2.801.968,60  2.782.005,63  2.878.262,61  2.939.488,79  2.735.498,93  33.994.785,39  33.968.742,34

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23
 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28
 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43
 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58
 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20
 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07
 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10
 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85
 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97
 23.153,97  23.153,97  23.153,97  40.751,68  54.737,14  23.153,97  327.139,79  327.139,79

 16.801,12  16.738,88  16.720,74  17.969,88  17.036,49  20.370,36
 16.720,74  16.806,23  16.720,74  38.747,39  18.158,14  16.720,74  229.511,45  229.511,45

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53
 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89
 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64
 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Novembro/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Página: 2 de 2
12/12/2016 11:28

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Novembro/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16
 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66
 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.575.895,43  2.684.065,62  2.608.983,12  2.698.921,88
 2.602.310,23  2.562.279,61  2.542.402,13  2.599.034,75  2.666.864,72  2.495.895,43  31.040.428,96  31.014.385,91

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21
 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12
 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14
 93.572,14  197.878,57  93.572,14  269.898,83  93.572,14  93.572,14  1.403.948,14  1.403.948,14

 2.430.210,74  2.418.614,09  2.498.595,95  2.608.015,28  2.531.999,39  2.625.272,02
 2.525.010,75  2.589.372,05  2.465.102,65  2.737.686,32  2.622.585,81  2.418.595,95  30.471.061,00  30.445.017,95

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

DECRETO Nº 286/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 
17 de dezembro de 2015. 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para atender à programação constante do Anexo 
I. 

 
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de Dezembro de 2016 

 
 
 
 
 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 13/12/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS     
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS     
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 17.512.0011.1021  Obras de Combate a Erosão 
Urbana 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 01000  R$    130.000,00   

TOTAL GERAL  R$    130.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              

130.000,00   

        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 13/12/2016  

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  

  
CANCELAMENTO DE DESPESA  

        
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE    

UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.A.M      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 20.608.0010.2229  Manutenção da Divisão de 
Paisagismo e Arborização 
Urbana 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

01000  R$    130.000,00    

TOTAL GERAL  R$    130.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              

130.000,00    

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 036/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA, MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA E ROBERTO RIVELINO 
NUNES autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu- Paraná, nos dias 14, 15 e 16 de dezembro de 2016, para 
participar do CURSO:  Temas –“FORTALECIMENTO E  GOVERNANÇA LEGISLATIVA.” “DEBATES DE TEMAS 
LIVRES SOBRE A ATUAL CONJUNTURA POLÍTICA,ECONÔMICA E SOCIAL EM QUE O PAÍS ESTÁ PASSANDO, 
promovido pela RAS-CONSULTORIA  TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA. Local: Hotel Bella Itália, cabendo-lhe 
o recebimento de 03 diárias. As despesas de combustíveis com o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda 
da Câmara Municipal, serão reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara 
Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
 Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
ERRATA
Na Portaria nº. 9419/2016 de 30/11/2016, publicada no Diário Oficial do Município de Terra Roxa – PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 06/12/2016, Edição 10.839, na página C16, onde consta: 30 de dezembro de 2016, 
leia-se: R$ 30 de novembro de 2016.
Terra Roxa-PR, em 13 de dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONVENIO N. 002/2015
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, CNPJ n.º. 75.587.204/0001-70
CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28
OBJETO:  O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
VALOR: RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) dividido em 04 parcelas de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
VIGÊNCIA: Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.
Terra Roxa, em 01 de dezembro de 2016.
ASSINANTES: Altair Donizete de Pádua   Natal Nunes Maciel
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TOTAL

53.677.710,04

5.752.387,93

59.430.097,97

3.615.501,75

600.000,00

2.419.686,18

6.635.187,93

2.419.686,18

60.312.897,97

VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Contador - CRC/PR 050.761/O-8

ANEXO 01 DA LEI 4.320/64 Exercício 2017
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste Página: 1

RECEITAS CORRENTES TOTAL DESPESAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA 6.808.102,95 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.711.997,32

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.600.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 205.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.360.029,50 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.760.712,72

RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 162.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.644.614,52

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.850.351,00 59.430.097,97

SUPERÁVIT

TOTAL 59.430.097,97 TOTAL

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 5.752.387,93

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 882.800,00 882.800,00 INVESTIMENTOS 2.734.501,75
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / 
REFINANCIAMENTO 

881.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUPERÁVIT

TOTAL

RESUMO

59.430.097,97 DESPESAS CORRENTES 53.677.710,04

882.800,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.615.501,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

SUPERÁVIT

TOTAL 60.312.897,97 TOTAL
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LEI Nº 058/2016 

  
 

          SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Cruzeiro do Oeste para o exercício 
Financeiro de 2017. 

 
  

    A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
  
    ARTIGO 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Cruzeiro do Oeste, para o exercício financeiro de 2017, nos 
termos do Art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei 
Orgânica Municipal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017, 
compreendendo: 
 
I – O orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 
e entidades da administração Municipal direta e indireta mantidas pelo poder 
público. 
II – Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados; 
 
    ARTIGO 2º - A receita total estimada nos orçamento 
fiscal e da seguridade social, já com as devidas deduções legais, representa o 
montante de R$65.549.542,97 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e 
quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e sete 
centavos), conforme quadro I demonstrado em anexo. 
 
    Orçamento Fiscal está fixado em R$36.593.201,13 
(trinta e seis milhões, quinhentos e noventa e três mil, duzentos e um reais e treze 
centavos).  
    Orçamento da Seguridade Social em R$ 
R$28.956.341,84 (vinte e oito milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), incluso na 
Seguridade Social o orçamento da Administração Indireta compreendendo o 
Fundo de Previdência Municipal.  
 
    Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo 
ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e 
cobertura das despesas públicas.  Todo ingresso orçamentário constitui uma 
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receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da 
Receita. 
 
 
1 – RECEITAS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
                                                                                                                    (em 1,00) 

RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL 
Receitas Tributária 6.808.102,95   6.808.102,95 
Receitas de Contribuição 1.600.000,00  1.600.000,00 
Receitas Patrimonial 1.360.029,50   1.360.029,50 
Receitas Agropecuária 5.000,00  5.000,00 
Receitas de Serviços 162.000,00   162.000,00 
Transferências Correntes 47.644.614,52   47.644.614,52 
Outras Receitas Correntes 1.850.351,00   1.850.351,00 
    
Soma  59.430.097,97 - 59.430.097,97 
Operações de Crédito - 0,00 0,00 
Transferências  de Capital - 882.800,00 882.800,00 
Soma  882.800,00 882.800,00 
RECEITA TOTAL  59.430.097,97 882.800,00 60.312.897,97 
    
   
  
2 – RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL 
2.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-FPMCO 
  

RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL 
Receitas de Contribuição 1.652.530,00                         0,00 1.652.530,00 
Receitas Patrimonial 519.515,00                         0,00 519.515,00 
Outras Receitas Corrente 204.600,00 0,00 204.600,00 
Receita Intra-Orçamentaria 2.860.000,00  2.860.000,00 

TOTAL 5.236.645,00                         0,00         5.236.645,00 
   
 

RECEITAS    CORRENTES CAPITAL TOTAL 
TOTAL 64.666.742,97 882.800,00 65.549.542,97 

 
    ARTIGO 3º - A Despesa será realizada segundo a 
discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores. (em R$: 1,00): 
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POR ÓRGÃOS  
 
 
1- DESPESAS DO ÓRGÃO LEGISLATIVO 
  

ÓRGÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL 
CÂMARA MUNICIPAL 2.389.686,18 30.000,00 2.419.686,18 
SOMA 2.389.686,18 30.000,00 2.419.686,18 
  
2 – DESPESAS DOS ÓRGÃOS/FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
      POR SECRETARIAS  

02
04

03
04
23

04
04

05
04

06
04
25

07
04

08
04
06
15
18
25
26

09
10

10
08
11
27

11
12
13
27

12
20

14
04
28
99

01 CÂMARA MUNICIPAL
                               01 LEGISLATIVO

TOTAL GERAL: 60.312.897,97

2419686,18 2419686,18

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 2.187.700,00

SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
AGRICULTURA 1.263.000,00 1.263.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ADMINISTRAÇÃO 94.500,00

CULTURA 405.700,00
DESPORTO E LAZER 242.300,00 15.373.552,00

DESPORTO E LAZER 8.900,00 3.267.568,52
SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

EDUCAÇÃO 14.725.552,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.248.908,52
TRABALHO 9.760,00

TRANSPORTE 1.227.500,00 8.771.353,95
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE 20.544.282,32 20.544.282,32

GESTÃO AMBIENTAL 0,00
ENERGIA 1.689.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00
URBANISMO 5.515.953,95

SECRETARIA DE FAZENDA
ADMINISTRAÇÃO 828.591,00 828.591,00

SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
ADMINISTRAÇÃO 125.000,00

SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO 3.211.200,00
ENERGIA 211.200,00 3.422.400,00

PROCURADORIA JURIDICA
ADMINISTRAÇÃO 240.000,00 240.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO 289.400,00 289.400,00

ADMINISTRAÇÃO 1.100.764,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS 228.500,00 1.329.264,00

GOVERNO MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO 376.100,00 376.100,00

CHEFIA DE GABINETE

ÓRGÃO FUNÇÃO DESPESA TOTAL
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1
04
06
08
10
11
12
13
15
18
20
23
25
26
27
28
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

TOTAL GERAL 60.312.897,97

LEGISLATIVO 2.419.686,18

TRANSPORTE 1.227.500,00
DESPORTO E LAZER 251.200,00
ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00

AGRICULTURA 1.263.000,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS 228.500,00
ENERGIA 1.900.200,00

CULTURA 405.700,00
URBANISMO 5.515.953,95
GESTÃO AMBIENTAL 0,00

SAÚDE 20.544.282,32
TRABALHO 9.760,00
EDUCAÇÃO 14.725.552,00

ADMINISTRAÇÃO 6.265.555,00
SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.248.908,52

RESUMO
FUNÇÃO DESPESA 

FIXADA

 
 
 
 
 
 3 – DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL 
3.1 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE(RPPS) 
 
  

ÓRGÃO   TOTAL 
Fundo Munic. De Previdência    5.203.370,00 
Reserva de Contingência   33.275,00 

SOMA   5.236.645,00 
 
RESUMO GERAL DA DESPESA DO MUNICIPIO 
  
 DESPESAS    
TOTAL GERAL   65.549.542,97 
  
 
 
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 
3 – Despesas Correntes  TOTAL 
1 – Pessoal e Encargos Sociais 30.674.683,50 
2 – Juros e Encargos da Dívida 205.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 25.187.712,72 
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S o m a  56.067.396,22 
 
4 – Despesas de Capital  TOTAL 
5 – Investimentos  2.764.501,75 
6 – Amortização da Divida  881.000,00 
S o m a  3.645.501,75 
 
9 – Reserva de Contingência  TOTAL 
7 – Reserva de Contingência 600.000,00 
 
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 60.312.897,97 
 
POR NATUREZA DA DESPESA 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - FPMCO  
 
GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA 
 
3 – Despesas de Correntes  TOTAL 
1 – Pessoal e Encargos Social 4.982.510,00 
3 – Outros Despesas Corrente 214.810,00 
S o m a  5.197.320,00 
 
4 – Despesas de Capital  TOTAL 
4 – Investimentos  6.050,00 
S o m a  6.050,00 
 
9 – Reserva de Contingência  TOTAL 
6 – Reserva de Contingência 33.275,00 
 
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 5.236.645,00 
 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICIPIO  65.549.542,97 
 
    ARTIGO 4º - São aprovados os Planos de Aplicação dos 
seguintes Fundos Municipais de contabilização centralizada, anexos a esta Lei, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17.03.1964 
 
I – Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 038/1991  de 30.12.1991   
que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 em R$20.544.282,32 (vinte milhões, 
quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e dois 
centavos).  
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II – Fundo Municipal da Criança e Adolescência, criado pela Lei Municipal nº 
005/2006  de  13/02/2006  que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 em 
R$92.154,00 (noventa e dois mil, cento e cinquenta e quatro centavos).  
 
III – Fundo Municipal de Assistência Social, criado pela Lei Municipal nº 59/2010 de 
12/09/1995  que fixa a sua despesa para o exercício de 2017 em R$597.614,52 
(quinhentos e noventa e sete mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e dois 
centavos).  
 

ARTIGO 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I - Nos termos do Art. 41 de Lei Municipal nº 42/2016 de 03/08/2016 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares da Administração Direta e Indireta, até o limite de 
7,5% (sete vírgula cinco por cento) do total da Despesa fixada por esta Lei; 
 
    Parágrafo Único – Fica o Poder Legislativo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através de 
Decreto até o limite previsto no caput deste artigo, servindo como recursos para tais 
suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 
    
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de Contingência, nas situações 
previstas no artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 
de maio de 2.001; 
 
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da 
Lei 4.320/64; 
 
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da 4.320/64; 
 
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2017, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução; 
 
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso 
VI, artigo 167 da CF; 
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 Parágrafo Primeiro: Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da 
estrutura orçamentária. 
 
 Parágrafo Segundo: Entende-se como categoria de programação, de que trata o 
inciso VI deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.  
    
           ARTIGO 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder  
concessões a titulo de Subvenções Sociais, doações e contribuições,  conforme 
prescrito no Artigo 38 da Lei 42/2016 (LDO/2017) a pessoas físicas e jurídicas, visando 
à promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, 
educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada 
aplicados a esses objetivos. 
 
           ARTIGO 7º - Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º 
ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das 
contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada bimestre, 
as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação 
das contas públicas do ente Municipal.  
 
    ARTIGO 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita, na forma e nos limites 
estabelecidos pela legislação em vigor e conforme lei específica a ser aprovada.  
  
    ARTIGO 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar Operações de Crédito Internas junto a Instituições Financeiras, nos termos 
em que dispuser a Lei Municipal e legislação vigente do Senado Federal e da 
Secretaria do Tesouro Nacional.  
 
    ARTIGO 10 – Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 
de 2017. 
 
  
    Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
aos 12(doze) dias do mês de dezembro de 2016. 
  
 
  
 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 

  

04

04 061

04 061 0007

04 091

04 091 0006

04 121

04 121 0003

04 122

04 122 0003

04 122 0004

04 122 0010

04 122 0011

04 123

04 123 0005

04 124

04 124 0005

04 128

04 128 0008

04 129

04 129 0005

06

06 182

06 182 0015

08

08 242

08 242 0017

08 243

08 243 0016

08 243 0017

08 243 0028

08 244

08 244 0016

08 244 0017

10

10 301

10 301 0020

10 301 0021

10 302

10 302 0020

10 303

10 303 0020

10 304

10 304 0021

10 305

10 305 0021

11

11 243

11 243 0017

11 243 0028

12

12 361

12 361 0022

12 361 0023

12 361 0024

12 364

12 364 0027

12 365

12 365 0026

12 366

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - ANEXO 07 DA LEI 4.320/64 Exercício 2017
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E 

ATIVIDADES

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste Página: 1

CÓDIGO FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMA OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

ADMINISTRAÇÃO 6.265.555,00 6.265.555,00

AÇÃO JUDICIÁRIA 451.000,00 451.000,00

Ação Judiciária 451.000,00 451.000,00

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 240.000,00 240.000,00

Interesses Jurídicos 240.000,00 240.000,00

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 327.538,00 327.538,00

Planejamento Governamental 327.538,00 327.538,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.718.726,00 3.718.726,00

Planejamento Governamental 376.100,00 376.100,00

Administração Pública 3.073.700,00 3.073.700,00

Conserv. e Manut.dos Próprios Municipais 155.100,00 155.100,00

Divulgação Oficial 113.826,00 113.826,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 403.191,00 403.191,00

Administração Financeira 403.191,00 403.191,00

CONTROLE INTERNO 171.700,00 171.700,00

Administração Financeira 171.700,00 171.700,00

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 699.700,00 699.700,00

Desenvolvimento de Recursos Humanos 699.700,00 699.700,00

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 253.700,00 253.700,00

Administração Financeira 253.700,00 253.700,00

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00

DEFESA CIVIL 213.900,00 213.900,00

Defesa contra sinistros 213.900,00 213.900,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.000,00 3.223.908,52 3.248.908,52

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 277.614,52 277.614,52

Assitência 277.614,52 277.614,52

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 25.000,00 467.794,00 492.794,00

Atendimento Social 50.000,00 50.000,00

Assitência 25.000,00 407.594,00 432.594,00

Atividades Culturais 10.200,00 10.200,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.478.500,00 2.478.500,00

Atendimento Social 1.838.500,00 1.838.500,00

Assitência 640.000,00 640.000,00

SAÚDE 180.000,00 20.364.282,32 20.544.282,32

ATENÇÃO BÁSICA 120.000,00 11.941.582,32 12.061.582,32

Atendimento Geral a Saúde do Município 120.000,00 11.375.082,32 11.495.082,32

Ações de Prevenção de Doenças 566.500,00 566.500,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 10.000,00 7.735.900,00 7.745.900,00

Atendimento Geral a Saúde do Município 10.000,00 7.735.900,00 7.745.900,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 176.600,00 176.600,00

Atendimento Geral a Saúde do Município 176.600,00 176.600,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 360.200,00 360.200,00

Ações de Prevenção de Doenças 360.200,00 360.200,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 50.000,00 150.000,00 200.000,00

Ações de Prevenção de Doenças 50.000,00 150.000,00 200.000,00

TRABALHO 9.760,00 9.760,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 9.760,00 9.760,00

Assitência 5.760,00 5.760,00

Atividades Culturais 4.000,00 4.000,00

EDUCAÇÃO 55.000,00 14.670.552,00 14.725.552,00

ENSINO FUNDAMENTAL 25.000,00 9.433.202,00 9.458.202,00

Ensino Regular 25.000,00 8.125.702,00 8.150.702,00

Transporte Escolar 745.000,00 745.000,00

Merenda Escolar 562.500,00 562.500,00

ENSINO SUPERIOR 120.000,00 120.000,00

Educação Compensatória 120.000,00 120.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 30.000,00 5.053.250,00 5.083.250,00

Creches 30.000,00 5.053.250,00 5.083.250,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 33.100,00 33.100,00
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VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Contador - CRC/PR 050.761/O-8
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CÓDIGO FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMA OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

Ensino Regular 33.100,00 33.100,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 31.000,00 31.000,00

Ensino Regular 31.000,00 31.000,00

CULTURA 405.700,00 405.700,00

DIFUSÃO CULTURAL 405.700,00 405.700,00

Atividades Culturais 405.700,00 405.700,00

URBANISMO 1.950.000,00 3.565.953,95 5.515.953,95

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.950.000,00 1.950.000,00

Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 1.150.000,00 1.150.000,00

Praças, Parques e Jardins 800.000,00 800.000,00

SERVIÇOS URBANOS 3.565.953,95 3.565.953,95

Praças, Parques e Jardins 755.482,20 755.482,20

Serviços de Utilidade Pública 289.517,80 289.517,80

Manutenção de Serviços Urbanos 2.520.953,95 2.520.953,95

AGRICULTURA 1.263.000,00 1.263.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.138.000,00 1.138.000,00

Inspeção, Padron.e Classificação Produto 1.138.000,00 1.138.000,00

EXTENSÃO RURAL 125.000,00 125.000,00

Inspeção, Padron.e Classificação Produto 85.000,00 85.000,00

Assitência Técnica 40.000,00 40.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 228.500,00 228.500,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 228.500,00 228.500,00

Incentivo p/ Desenvolvimento Comercial 228.500,00 228.500,00

ENERGIA 50.000,00 1.850.200,00 1.900.200,00

ENERGIA ELÉTRICA 50.000,00 1.850.200,00 1.900.200,00

Conserv. e Manut.dos Próprios Municipais 211.200,00 211.200,00

Iluminação Pública 50.000,00 1.639.000,00 1.689.000,00

TRANSPORTE 1.227.500,00 1.227.500,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.227.500,00 1.227.500,00

Conservação e Manutenção da Malha Viária 1.227.500,00 1.227.500,00

DESPORTO E LAZER 251.200,00 251.200,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 8.900,00 8.900,00

Educação Física e Desportos 8.900,00 8.900,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 242.300,00 242.300,00

Educação Física e Desportos 242.300,00 242.300,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.493.200,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 836.000,00 836.000,00

Amortização da Dívida Contratada 836.000,00 836.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 657.200,00 657.200,00

Programa formação Patrim.Servidor Publ. 657.200,00 657.200,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00

Reserva de Contingência 600.000,00 600.000,00

TOTAL: 2.260.000,00 55.633.211,79 57.893.211,79

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA

TERRA ROXA – PARANÁ
RESOLUÇÃO N° 026/2016
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados por Medida Socioeducativa - AFAI no município de Terra Roxa.
Considerando o artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), 
no qual estão descritas as medidas socioeducativas passíveis de serem aplicadas ao adolescente autor de ato 
infracional;
Considerando a Lei Federal n° 12.594/2012 Sistema de Atendimento Nacional de Atendimento Socioeducativo - 
SINASE, que institui a interface do sistema socioeducativo com as demais políticas públicas;
Considerando que na Política Nacional da Assistência Social (2004) ancorada pela Constituição Federal, pela Lei 
Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei n° 8.742/1993) e pela lei do SUAS (Lei n° 12.435) está disposto que 
dentre as situações de risco pessoal e social, inclui�se as famílias cujos os membros possuem o envolvimento com 
o universo infracional; 
Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 082/2015 – CEDCA/PR que Estabelece os procedimentos do repasse de 
recursos no formato fundo a fundo para a modalidade “AFAI - ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES 
INTERNADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA”; 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária 
realizada em reunião extraordinária em data de 13 de dezembro de 2016, sob a ata 238/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução do Programa de Atenção às Famílias dos Adolescentes 
Internados por Medida Socioeducativa - AFAI no município de Terra Roxa.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 13 de dezembro de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO Nº. 12/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 59/2016
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.º  110/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: HF ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 17.877.204/0001-08
OBJETO: aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DRENAGEM URBANA – PROJEÇÃO DA 
RUA PIAUÍ E RIO GRANDE DO SUL
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 56.572,65 (Cinquenta e Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Dois Reais e Sessenta e 
Cinco Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016
DURAÇÃO: 23/11/2016 a 23/03/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 23 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
HF ENGENHARIA LTDA ME
HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO
REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 046/2016
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente 
o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT 
ECON VALOR
29 03 001 0412211002004 000* MANUT DAS ATIV DE ADM GERAL 
3.3.90.93.00 10.000,00
TOTAL 10.000,00
*000 – Recursos Ordinários (livre)
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte 
dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT 
ECON VALOR
254 09 099 9999999999999 000* RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.99.99.99 10.000,00
TOTAL 10.000,00
*000 – Recursos Ordinários (livre)
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 13 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº049/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
28 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 5.759,54 (cinco mil setecentos e cinqüenta 
e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) totalizando R$ 56.271,84 (cinqüenta e seis mil duzentos e setenta e 
um reais e  oitenta e quatro centavos) em razão do aumento nos produtos a serem  fornecidos, conforme anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
________________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº125/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
28 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
_______________________________________________________________________________
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº054/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: FABIANA DE AQUINO RIBEIRO 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
28 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº  03/2016
Súmula:  Aprova as Contas Municipais do Município de Alto Paraíso relativas ao exercício financeiro de 2014 
e, por conseqüência, acolhe as conclusões emitidas no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
através do Acórdão nº  134/2016, dando outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou, e ele, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas Municipais do Município de Alto Paraíso relativas ao exercício financeiro de 
2014.
Art. 2º. Ficam acolhidas as conclusões emitidas no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
através do Acórdão nº  134/2016, que julgou regulares as contas da senhora Maria Aparecida Zanuto Faria, prefeita 
do Município de Alto Paraíso no exercício de 2014.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Vereadores de Alto Paraíso – Pr., 13 de  dezembro de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente
Dejalma Gonçalves de Oliveira               Tayla Silvério 
dos Santos
Vice-Presidente            
Primeira Secretária

  
 

 
DECRETO Nº. 734/2016 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 282/2015, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor 
de 29.509,00 (vinte e nove mil quinhentos e nove reais) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
002 – Divisão de Educação  
12.361.007.2.013 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
3.3.90.30 – 202 – Material de Consumo (112) 16.240,00 
12.361.007.2.014 – Manutenção do Transporte Escolar  
3.3.90.30 – 224 – Material de Consumo (110) 13.269,00 
  
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 29.509,00 
   

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos  
do excesso de arrecadação, conforme abaixo: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

110 MDE/Transporte Escolar 13.269,00 
112 Merenda Escolar 16.240,00 

   
 TOTAL 29.509,00 

 
TOTAL..........................................................................................................29.509,00 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 
12 de Dezembro de 2016. 

 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ALTO PIQUIRI
Estado  do Paraná 
D E C R E T O Nº 735/2016
SÚMULA: Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Alto 
Piquiri nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2016 e no dia 02 de janeiro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
Considerando o final do ano civil e o fechamento de balanço do exercício financeiro de 2016;
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica declarado recesso aos servidores municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Alto Piquiri, nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 
2016 e no dia 02 de janeiro de 2017, com exceção dos serviços essenciais que, pela sua natureza, não poderão 
sofrer interrupções.
Art. 2°. Consideram-se serviços essenciais os (Serviços Funerários, Varrição, Coleta de lixo e do Pronto Socorro do 
Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos) que funcionarão normalmente. A Secretaria de Educação seguirá 
o calendário escolar.
§ 1°. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números suficientes, por cada órgão, 
relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a não sofrerem solução de continuidade.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 12 (doze) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis). 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO
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59.430.097,97

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2017 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENT
O FONTE CAT. 

ECONÔMICA

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA 6.808.102,95

1.1.1.0.00.00.00.00         IMPOSTOS 4.800.000,00

1.1.1.2.00.00.00.00         IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 3.500.000,00

1.1.1.2.02.00.00.00         IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 1.300.000,00

1.1.1.2.02.01.00.00 000         IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 1.300.000,00

1.1.1.2.04.00.00.00         IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 720.000,00

1.1.1.2.04.31.00.00         IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 720.000,00

1.1.1.2.04.31.03.00         IRRF - S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL 670.000,00

1.1.1.2.04.31.03.01 000         IRRF - S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO 70.000,00

1.1.1.2.04.31.03.02 000         IRRF- S/ FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - EXECUTIVO E ENTIDAES 
INDIRETAS

600.000,00

1.1.1.2.04.31.04.00         IRRF- CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO- DE-OBRA 50.000,00

1.1.1.2.04.31.04.02 000         IRRF- CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PODER EXECUTIVO E 
ENTIDADES INDI

50.000,00

1.1.1.2.08.00.00.00         IMPOSTO SOBRE TRANSM INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS S 
IMÓVEIS

1.480.000,00

1.1.1.2.08.01.00.00 000         ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO 1.480.000,00

1.1.1.3.00.00.00.00         IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 1.300.000,00

1.1.1.3.05.00.00.00         IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 1.300.000,00

1.1.1.3.05.01.00.00 000         ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINTO EXERCICIO ANTERIOR 1.300.000,00

1.1.2.0.00.00.00.00         TAXAS 1.708.102,95

1.1.2.1.00.00.00.00         TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 688.102,95

1.1.2.1.17.00.00.00 510         TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 140.000,00

1.1.2.1.25.00.00.00 510         TAXA DE LICENÇA PARA FUNC DE ESTAB COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E PREST DE 
SERVIÇOS

349.000,00

1.1.2.1.29.00.00.00 510         TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 197.102,95

1.1.2.1.36.00.00.00 510         TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS 2.000,00

1.1.2.2.00.00.00.00         TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.020.000,00

1.1.2.2.28.00.00.00 511         TAXA DE CEMITÉRIOS 20.000,00

1.1.2.2.90.00.00.00 511         TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 650.000,00

1.1.2.2.99.00.00.00         OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 350.000,00

1.1.2.2.99.01.00.00 511         TAXAS DE EXPEDIENTE - DIVERSOS 150.000,00

1.1.2.2.99.02.00.00 515         TAXAS DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS 200.000,00

1.1.3.0.00.00.00.00         CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 300.000,00

1.1.3.0.04.00.00.00         CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 300.000,00

1.1.3.0.04.01.00.00 000         CM PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DO EXERCICIO C 300.000,00

1.2.0.0.00.00.00.00     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.600.000,00

1.2.3.0.00.00.00.00         CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.600.000,00

1.2.3.0.00.01.00.00 507         COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 1.400.000,00

1.2.3.0.00.02.00.00 507         COSIP - COBRANÇA NO CARNE DO IPTU 200.000,00

1.3.0.0.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL 1.360.029,50

1.3.1.0.00.00.00.00         RECEITAS IMOBILIÁRIAS 856.063,75

1.3.1.1.00.00.00.00         ALUGUÉIS 6.063,75

1.3.1.1.01.00.00.00         ALUGUEIS DE IMÓVEIS URBANOS 6.063,75

1.3.1.1.01.03.00.00 000         ALUGUEL DE CENTROS ESPORTIVOS 6.063,75

1.3.1.9.00.00.00.00         OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 850.000,00

1.3.1.9.00.01.00.00 000         FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 150.000,00

1.3.1.9.00.03.00.00 000         FUNDO ESPONTÂNEO DE PAVIMENTAÇÃO 700.000,00

1.3.2.0.00.00.00.00         RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 303.965,75

1.3.2.5.00.00.00.00         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 303.965,75

1.3.2.5.01.00.00.00         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 205.902,00

1.3.2.5.01.01.00.00 504         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-ROALTIES 2.200,00

1.3.2.5.01.03.00.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-FUNDO DE SAUDE 65.000,00

1.3.2.5.01.03.01.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-FUNDO DE SAUDE/SUS 35.000,00

1.3.2.5.01.03.01.08 497         REND. ACOES VIGILANC SANITARIA 5.000,00

1.3.2.5.01.03.01.09 495         REND. PAB/SUS-ATENCAO BASICA 20.000,00

1.3.2.5.01.03.01.10 496         RENDIM SUS/ATENCAO SECUNDARIA 10.000,00

1.3.2.5.01.03.03.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-FUNDO DE SAUDE/OUT.ORIG 30.000,00

1.3.2.5.01.03.03.01 303         Rendimento - 15% s/ transferencias Const 30.000,00

1.3.2.5.01.05.00.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-MANUT.E DESENV.DO ENSINO 50.202,00

1.3.2.5.01.05.02.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-CONVENIOS MDE 24.202,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2017 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENT
O

FONTE CAT. 
ECONÔMICA

1.3.2.5.01.05.02.01 107         Receita de Remuneracao - Salario Educaca 9.702,00

1.3.2.5.01.05.02.02 111         RENDIMENTO DE APLICAÇÃO - PNATE - F. 111 2.000,00

1.3.2.5.01.05.02.04 112         RENDIMENTO DE APLICAÇÃO PROG. MERENDA ESCOLAR - F. 112 2.500,00

1.3.2.5.01.05.02.24 146         RENDIEMNTO  APLIC. PETE SEED 14263-8 - F. 146 10.000,00

1.3.2.5.01.05.03.00         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-MDE/OUTRAS VINCULACOES 26.000,00

1.3.2.5.01.05.03.01 103         RENDDIMENTOS DE APLICACAO RECURSOS 10% 20.000,00

1.3.2.5.01.05.03.03 104         25% sobre Transferencias Constitucionais 6.000,00

1.3.2.5.01.09.00.00 512         REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.DA CIDE LEI 10866/04 2.500,00

1.3.2.5.01.53.00.00 101         RECEITAS DE REMUN.DE DEPOSITOS BANC.DE REC.VINC.-FUNDEB 50.000,00

1.3.2.5.01.99.00.00         RECEITA DE REMUN.DE OUTROS DEPOSITOS BANC.DE REC.C/OUT.VINC 36.000,00

1.3.2.5.01.99.01.00 510         RENDIMENTO APLIC. T.PODER POLIC. 13736-7 - F.510 5.000,00

1.3.2.5.01.99.02.00 511         RENDIMENTO APLIC. T.PREST.SERV. 13737-5 - F.511 8.000,00

1.3.2.5.01.99.12.00 507         RENDIMENTO APLIC. ILUM PUBL. 10499-X  F. 507 18.000,00

1.3.2.5.01.99.24.00 515         Rendiment. de Aplic. recursos FUNREBOM 5.000,00

1.3.2.5.02.00.00.00         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS 98.063,75

1.3.2.5.02.99.00.00         REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS 98.063,75

1.3.2.5.02.99.01.00 000         Remuneracao de Outros Dep. - Impostos 80.000,00

1.3.2.5.02.99.02.00 000         Receita Rem. Renda Variav.-Camara Munic. 12.000,00

1.3.2.5.02.99.03.00 000         Remuneracao de Outros Dep. - Saude 6.063,75

1.3.3.0.00.00.00.00         RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 200.000,00

1.3.3.3.00.00.00.00         RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSOES - DIREITOS DE USO DE BENS PUBLICOS 200.000,00

1.3.3.3.01.00.00.00 000         RECEITA DE CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE AREA PUBLICA 200.000,00

1.4.0.0.00.00.00.00     RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00

1.4.1.0.00.00.00.00 000         RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 5.000,00

1.6.0.0.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS 162.000,00

1.6.0.0.03.00.00.00         SERVIÇOS DE TRANSPORTE 30.000,00

1.6.0.0.03.01.00.00 000         SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 30.000,00

1.6.0.0.13.00.00.00         SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 2.000,00

1.6.0.0.13.01.00.00 000         SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS 1.000,00

1.6.0.0.13.02.00.00 000         SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 1.000,00

1.6.0.0.41.00.00.00 000         SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, ADUÇÃO, TRATAMENTO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

80.000,00

1.6.0.0.45.00.00.00 000         SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES 50.000,00

1.7.0.0.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.644.614,52

1.7.2.0.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 47.614.614,52

1.7.2.1.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 25.835.614,52

1.7.2.1.01.00.00.00         PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 15.800.000,00

1.7.2.1.01.02.00.00 000         COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL   17.900.000,00

9.7.2.1.01.02.00.00 103         DEDUÇÃO RECEITA DO FPM - FUNDEF/FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO (3.580.000,00)

1.7.2.1.01.03.00.00 000         COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIP.DOS MUNICÍP.-1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
DEZEMBRO

600.000,00

1.7.2.1.01.04.00.00 000         COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 1% COTA ENTREGUE MÊS 
DE JULHO

600.000,00

1.7.2.1.01.05.00.00 000         COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 350.000,00

9.7.2.1.01.05.00.00 103         DEDUÇÃO RECEITA FUNDEB - ITR (70.000,00)

1.7.2.1.22.00.00.00         TRANSF.DA COMPENSAÇÃO FINANC. P/ EXPLORAÇÃO DE REC. NATURAIS 214.500,00

1.7.2.1.22.50.00.00 000         COTA-PARTE ROYALTIES PELA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL - LEI 9.478/97, ARTIGO 50 2.000,00

1.7.2.1.22.70.00.00 504         COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 212.500,00

1.7.2.1.33.00.00.00         TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO 7.475.000,00

1.7.2.1.33.10.00.00         ATENÇÃO BÁSICA 4.075.000,00

1.7.2.1.33.10.01.00         PAB FIXO 1.000.000,00

1.7.2.1.33.10.01.01 495         PAB-SUS - PARTE FIXA 1.000.000,00

1.7.2.1.33.10.02.00         PAB VARIAVEL 3.075.000,00

1.7.2.1.33.10.02.01 495         PAB-VARIAVEL - PSF 1.000.000,00

1.7.2.1.33.10.02.02 495         PAB-VARIAVEL - PACS 100.000,00

1.7.2.1.33.10.02.03 495         PAB-VARIAVEL - ESB 150.000,00

1.7.2.1.33.10.02.06 495         PAB-VARIAVEL - NASF-Nucl. de Apoio a Fam 300.000,00

1.7.2.1.33.10.02.07 495         PROGRAMA DE MELHOR DO ACESSO QUALIDADE PMAQ 1.000.000,00

1.7.2.1.33.10.02.08 495         REPASSES DO PROG FORTALECIMENTO DE AÇÕES DE ACS (5%) 25.000,00

1.7.2.1.33.10.02.09 495         REPASES DO PROG ASSIST FINANC COMPLEMENTAR (95%) 500.000,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2017 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENT
O

FONTE CAT. 
ECONÔMICA

1.7.2.1.33.20.00.00         ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 3.200.000,00

1.7.2.1.33.20.99.00         ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - OUTROS 
COMPONEN

3.200.000,00

1.7.2.1.33.20.99.01 496         TETO DE GESTÃO AMB E HOSPITALAR - F. 497 3.200.000,00

1.7.2.1.33.30.00.00         VIGILANCIA EM SAUDE 200.000,00

1.7.2.1.33.30.01.00         COMPONENTE DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL EM SAUDE 200.000,00

1.7.2.1.33.30.01.01 497         COMPONENTE DA VIG. EPIDEMIOLOGICA -ECD- 200.000,00

1.7.2.1.34.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FNAS

1.131.614,52

1.7.2.1.34.03.00.00         TRANSFERÊNCIAS DO FNAS PARA O PROGRAMA DE APOIO À PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCI

39.614,52

1.7.2.1.34.03.02.00 735         TRANSFERENCIAS DO MPAS/EADE/PPD/APAE 39.614,52

1.7.2.1.34.99.00.00         TRANSFERÊNCIAS DO SUAS PARA OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.092.000,00

1.7.2.1.34.99.08.00 838         BPC/FNAS (BENEFÍCIOS DE PREST. CONTINUADA) 1.000,00

1.7.2.1.34.99.11.00 932         PROGRAMA IGD/BOLSA FAMILIA C/ 19325-9 50.000,00

1.7.2.1.34.99.12.00 934         PROGRAMA PISO SOCIAL BASICO FNAS-C/ 19329-1 630.000,00

1.7.2.1.34.99.13.00 935         PISO MEDIA E ALTA COMPL FNAS- C/ 19327-5 50.000,00

1.7.2.1.34.99.14.00 933         PROGRAMA IGD/SUAS - C/ 19326-7 10.000,00

1.7.2.1.34.99.15.00 935         PISO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE C/ 19328-3 351.000,00

1.7.2.1.35.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE REC DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE

1.147.000,00

1.7.2.1.35.01.00.00 107         TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 720.000,00

1.7.2.1.35.03.00.00 112         TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE PROGR. NAC. ALIMENT. ESC. - PNAE 360.000,00

1.7.2.1.35.04.00.00 111         TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP ESCOLAR - 
PNATE

67.000,00

1.7.2.1.36.00.00.00 000         TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 110.000,00

9.7.2.1.36.00.00.00 103         DEDUÇAO RECEITA FORMAÇAO DO FUNDEF/FUNDEB - ICMS - DESONERAÇAO - LC 87/96 (42.500,00)

1.7.2.2.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 13.754.000,00

1.7.2.2.01.00.00.00         PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 11.450.000,00

1.7.2.2.01.01.00.00 000         COTA-PARTE DO ICMS 11.000.000,00

9.7.2.2.01.01.00.00 103         DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB - ICMS (2.200.000,00)

1.7.2.2.01.02.00.00 000         COTA-PARTE DO IPVA 3.000.000,00

9.7.2.2.01.02.00.00 103         DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO FUNDEB - IPVA (600.000,00)

1.7.2.2.01.04.00.00 000         COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 250.000,00

9.7.2.2.01.04.00.00 103         DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO FUNDEF/FUNDEB  - IPI - EXPORTAÇÃO (50.000,00)

1.7.2.2.01.13.00.00 512         COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 50.000,00

1.7.2.2.33.00.00.00         TRANSFERÊNCIA DE REC DO ESTADO PARA PROG DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A 
FUNDO

1.970.000,00

1.7.2.2.33.03.00.00 496         REPASSES MEDIA E ALTA COMPLEX. ESTADUAL 600.000,00

1.7.2.2.33.04.00.00 497         VIGIA-SUS - ESTADUAL - SESA 120.000,00

1.7.2.2.33.05.00.00 495         FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL 1.100.000,00

1.7.2.2.33.06.00.00 497         REPASSES EST. VIGILÂNCIA AÇÕES DE COMBATE DENGUE 150.000,00

1.7.2.2.99.00.00.00         OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 334.000,00

1.7.2.2.99.35.00.00 146         PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR 334.000,00

1.7.2.3.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 25.000,00

1.7.2.3.90.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO A FUNDO SUAS 25.000,00

1.7.2.3.90.99.00.00 860         OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA AÇÕES E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 25.000,00

1.7.2.4.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 8.000.000,00

1.7.2.4.01.00.00.00 101         TRANSF.REC. FUNDO MANUT.DESENVOLV.DA ED.BÁSICA E DE VALORIZ.PROFISS.ED. - 
FUNDEB

8.000.000,00

1.7.6.0.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 30.000,00

1.7.6.1.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 30.000,00

1.7.6.1.02.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO

30.000,00

1.7.6.1.02.03.00.00 158         PROGRAMA BRASIL CARINHOSO FNDE 30.000,00

1.9.0.0.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.850.351,00

1.9.1.0.00.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA 318.351,00

1.9.1.1.00.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 76.000,00

1.9.1.1.38.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROP PREDIAL TERRIT URBANA - IPTU 20.000,00

1.9.1.1.38.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 20.000,00

1.9.1.1.39.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A TRASM INTER-VIVOS DE BENS 
IMÓVEIS - ITBI

2.000,00

1.9.1.1.39.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA ITBI - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 2.000,00

1.9.1.1.40.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  - 
ISS

20.000,00

1.9.1.1.40.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUINT 20.000,00

1.9.1.1.98.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 10.000,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
EXERCÍCIO DE 2017 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64
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1.9.1.1.98.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA CONTRIBUICOES DE MELHORIA - DO EXERC 10.000,00

1.9.1.1.99.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS 24.000,00

1.9.1.1.99.05.00.00         MULTAS E JUROS DE MORA DA TAXAS 23.000,00

1.9.1.1.99.05.01.00         MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 8.000,00

1.9.1.1.99.05.01.01 510         M.J.DE MORA DE TAXAS EXERC.PODER POLICIA 8.000,00

1.9.1.1.99.05.02.00         MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 15.000,00

1.9.1.1.99.05.02.01 511         MULTAS E JUROS DE MORA DE TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 15.000,00

1.9.1.1.99.08.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DE IMPUGNAÇÕES E IMPOSIÇÕES 1.000,00

1.9.1.2.00.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES 15.000,00

1.9.1.2.99.00.00.00         MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 15.000,00

1.9.1.2.99.00.29.00         MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP   15.000,00

1.9.1.2.99.00.29.02 507         MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP - COBRANÇA NO CARNE DO IPTU 15.000,00

1.9.1.3.00.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE TRIBUTOS 210.851,00

1.9.1.3.11.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 60.000,00

1.9.1.3.11.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO 55.000,00

1.9.1.3.11.02.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS 5.000,00

1.9.1.3.13.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS 10.000,00

1.9.1.3.13.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO C 7.000,00

1.9.1.3.13.02.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS 3.000,00

1.9.1.3.35.00.00.00 510         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCAL E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

15.000,00

1.9.1.3.98.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 50.000,00

1.9.1.3.98.01.00.00 000         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA CONTRIBUICOES DE MEL DO EXERC 50.000,00

1.9.1.3.99.00.00.00         MULTAS JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 75.851,00

1.9.1.3.99.01.00.00         MULTA JUROS DA DÍVIDA ATIVA TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO DO PODER POLICIA 24.851,00

1.9.1.3.99.01.01.00 510         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P POLI EXERC 20.000,00

1.9.1.3.99.01.02.00 510         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P POLI EXERC ANT 4.851,00

1.9.1.3.99.02.00.00         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV ATIVA TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

51.000,00

1.9.1.3.99.02.01.00 511         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P SERV EXER 50.000,00

1.9.1.3.99.02.02.00 511         MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE TAXAS EM GERAL P SERV EXERC ANT 1.000,00

1.9.1.9.00.00.00.00         MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 16.500,00

1.9.1.9.15.00.00.00 509         MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 16.500,00

1.9.2.0.00.00.00.00         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 83.000,00

1.9.2.2.00.00.00.00         RESTITUIÇÕES 83.000,00

1.9.2.2.99.00.00.00         OUTRAS RESTITUIÇÕES 83.000,00

1.9.2.2.99.03.00.00 000         RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS INDEVIDOS 30.000,00

1.9.2.2.99.99.00.00         RESTITUIÇÕES DIVERSAS 53.000,00

1.9.2.2.99.99.01.00 000         RESTITUICOES - EMPRESA DE CORREIOS 50.000,00

1.9.2.2.99.99.02.00 000         RESTITUIÇÕES REF. A FOLHA DE PAGAMENTO 2.000,00

1.9.2.2.99.99.03.00 000         RESTITUIÇÕES - CUSTAS 1.000,00

1.9.3.0.00.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 1.398.000,00

1.9.3.1.00.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 1.340.000,00

1.9.3.1.11.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU 255.000,00

1.9.3.1.11.01.00.00 000         RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUI 250.000,00

1.9.3.1.11.02.00.00 000         RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO 5.000,00

1.9.3.1.13.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISS

30.000,00

1.9.3.1.13.01.00.00 000         RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCICIO CORRENTE AO QUIN 20.000,00

1.9.3.1.13.02.00.00 000         RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DE EXERCICIOS ANTERIORES AO Q 10.000,00

1.9.3.1.35.00.00.00 510         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 35.000,00

1.9.3.1.98.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 800.000,00

1.9.3.1.98.01.00.00 000         RECEITA DA DIV.ATIVA DAS CONTRIBUICOES DE MELHORIA - DO 800.000,00

1.9.3.1.99.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 220.000,00

1.9.3.1.99.01.00.00         RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 69.000,00

1.9.3.1.99.01.01.00 510         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELO EXERCÍCIO 
DO PO

61.000,00

1.9.3.1.99.01.02.00 510         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL PELA PRESTAÇÃO 
DE SE

8.000,00

1.9.3.1.99.02.00.00         PARCELAMENTOS - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA E OUTROS TRIBUTOS 151.000,00

1.9.3.1.99.02.01.00 511         RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL P SERV EXER 150.000,00

1.9.3.1.99.02.02.00 511         RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL P SERV EXER ANT 1.000,00

1.9.3.2.00.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 58.000,00

882.800,00
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1.9.3.2.16.00.00.00         RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 56.000,00

1.9.3.2.16.00.29.00         RECEITA DA DIVIDA ATIVA DA COSIP (ART 149/A,CF) 56.000,00

1.9.3.2.16.00.29.02 507         DIVIDA ATIVA COSIP - COBRANCA NO CARNE DO IPTU 56.000,00

1.9.3.2.99.00.00.00         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS 2.000,00

1.9.3.2.99.32.00.00         RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE IMPUGNAÇOES E GLOSAS ADMINISTRATIVAS 2.000,00

1.9.3.2.99.32.01.00 000         RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE IMPUG E GLOSAS DETERM P/ TRIB DE CONT. DO PR 2.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00         RECEITAS DIVERSAS 51.000,00

1.9.9.0.99.00.00.00         OUTRAS RECEITAS 51.000,00

1.9.9.0.99.05.00.00 000         REC ARREC PELA COMISSÃO DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, EXPÓSIÇÕES E OUTROS 
EVENTOS

50.000,00

1.9.9.0.99.99.00.00         RECEITAS DIVERSAS 1.000,00

1.9.9.0.99.99.05.00 000         PATROCÍNIOS P/CONFECÇÃO DE CARNÊS DE ITPU 1.000,00

2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2.4.0.0.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 882.800,00

2.4.2.0.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 100.000,00

2.4.2.1.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 50.000,00

2.4.2.1.99.00.00.00         OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 50.000,00

2.4.2.1.99.01.00.00 500         RECURSOS INVESTIMENTOS - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 50.000,00

2.4.2.2.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 50.000,00

2.4.2.2.01.00.00.00         PARTICIPAÇÃO DAS RECEITAS DOS ESTADOS 50.000,00

2.4.2.2.01.01.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 50.000,00

2.4.2.2.01.01.01.00 500         INCENTIVO ESTADUAL-BLOCO DE INVESTIMENTOS 50.000,00

2.4.7.0.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 782.800,00

2.4.7.1.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 782.800,00

2.4.7.1.99.00.00.00         OUT TRANS DE CONV DA UNIÃO 782.800,00

2.4.7.1.99.99.00.00         OUT TRANS DE CONV DA UNIÃO E DE SUAS ENT PARA APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS 782.800,00

2.4.7.1.99.99.02.00 857         CONVÊNIO CONTR. 1030536-94/16-REVIT. CANTEIROS 295.300,00

2.4.7.1.99.99.06.00 856         CONTR. REPASSE 824129/15-Mtur-Infra-Estrutura Feira 487.500,00

60.312.897,97TOTAL GERAL

VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

RICARDO GUSMÃO BRANDANI
Contador - CRC/PR 050.761/O-8
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RESUMO

RECEITAS CORRENTES

    RECEITA TRIBUTÁRIA 6.808.102,95

    RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.600.000,00

    RECEITA PATRIMONIAL 1.360.029,50

    RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 162.000,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.644.614,52

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.850.351,00

59.430.097,97TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 882.800,00

882.800,00TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL GERAL 60.312.897,97

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 

ATO DA MESA N.º 013/2016 
 

SÚMULA: Autorizar o vereador  Evandro Lima de 
Oliveira a viajar a cidade de Curitiba – Pr, nos dias 14 a 
15 de dezembro de 2016.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
   Autorizar o vereador  Evandro Lima de Oliveira a viajar a 
cidade de Curitiba – Pr, nos dias 14 a 15 de dezembro de 2016, para tratar de 
assuntos de interesse do Município junto a Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, e Gabinete do Deputado Federal Dilceu Sperafico na Cidade de Curitiba 
- Pr., cabendo-lhe duas diárias  antecipadas.      

As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 13 
de dezembro de 2016. 
 

 
Evandro Lima de Oliveira 

Presidente 
 
 

Talys Fernandes Pereira 
1º Secretário 

 
 
 

Geraldo de Souza Freire Filho 
2º SECRETÁRIO 

 

ATO ADMINISTRATIVO N° 54/2016   
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 4º, da Resolução nº 015/2015 (orçamento):
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do corrente exercício financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
- CISA, crédito Adicional Suplementar do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reforço da seguinte dotação:
0300-   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
                0303- 103020003.2007-                                      3.1.90.11 - 
3.1.90.13 -    DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS
(50) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL – Fonte 31322
(52) Obrigações Patronais – Fonte 31322
TOTAL 
R$ 
R$
10.000,00
  3.000,00
13.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será utilizada a redução parcial das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
0300 -  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE  
0303 –
103020003.2007-
3.1.90.14-
3.3.90.30-  
3.3.90.33-   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS
 (54) DIÁRIAS – PESSOA CIVIL – Fonte 31322
 (56) MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 31322
 (57) PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – Fonte 31322 
 TOTAL 
R$
R$
R$ 6.500,002.500,00
 4.000,00
13.000,00 
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 12 (doze) 
de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  12 à 13/12/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 13/12/2016 92.624,26       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/12/2016 728,31            Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/12/2016 321,53            Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 13/12/2016 9.295,00         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 13 de Dezembro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 12 de dezembro de 2016. 

MAUCIR MARCUZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AGÊNCIA FZ LTDA-EPP 

CNPJ/MF: 04.998.511/0001-03 

CI-RG: nº 5.867.943-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 148/2013, decorrente do processo licitatório na modalidade 
de Tomada de Preços n° 02/2013, para contratação de uma agência de publicidade/propaganda 
para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, 
controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, 
para atendimento as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à RUA SANTOS DUMONT, nº 341, CENTRO, na 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI/RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e 
CPF/MF: nº 622.478.279-00, residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa AGENCIA FZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF: nº 
04.998.511/0001-03, com sede na Avenida Espírito Santos, nº 1203, ZONA 01, na cidade de
CIANORTE-PR, neste ato representada pelo Sr.  MAUCIR MARCUZ, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF/MF: nº 486.849.109-15 e da CI-RG: nº 5.867.943-7/SSP-PR, 
residente e domiciliado no município de Cianorte- PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 01(um) ano o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua vigência 
o dia 12/12/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE POR PROCURAÇÃO DA EMPRESA 
CPF/MF: nº 486.849.109-15 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2013                                                ID Nº. 1073
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013
Oitavo Termo Aditivo ao contrato 32/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, aditivando o valor de R$ 85.595,64 (oitenta e cinco mil quinhentos 
e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
412.216,06 (quatrocentos e doze mil quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), devido ao 7º 
termo aditivo para prorrogação do prazo de prestação de serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
FABIO RICARDO BARBOSA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2013                                               ID Nº. 1073
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013
Sétimo Termo Aditivo ao contrato 32/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Sexta do contrato inicial, passando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
FABIO RICARDO BARBOSA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 02 GOVERNO MUNICIPAL

001 TOTAL UNIDADE: 376.100,00

TOTAL ÓRGÃO: 376.100,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Gabinete do Prefeito

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0003

04.122.0003.2-001

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Planejamento Governamental

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 376.100,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 370.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 270.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 270.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 220.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 220.000,0000010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0000030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 23.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 23.000,0000050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0000070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.100,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.100,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.100,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.100,0000080 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 03 CHEFIA DE GABINETE

001 TOTAL UNIDADE: 1.100.764,00

TOTAL ÓRGÃO: 1.329.264,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Chefia de Gabinete

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
121

0003

04.121.0003.2-002
MANUTENCAO E ENCARGOS COM O ORCAMENTO

ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Planejamento Governamental

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O ORCAMENTO 38.138,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 34.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 34.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.500,0000100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.638,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.638,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.638,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.638,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.638,0000130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-003
MANUTENCAO E ENCARGOS COM A OUVIDORIA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A OUVIDORIA MUNICIPAL 13.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-004
ENCARGOS COM FESTIVIDADES E RECEPCOES  OFICIAIS

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

ENCARGOS COM FESTIVIDADES E RECEPCOES  OFICIAIS 86.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 86.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 86.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 86.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 21.000,0000190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0000200 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-005
MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE 849.800,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 847.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 791.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 731.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000211 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 650.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 650.000,0000210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0000212 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

60.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0000213 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.100,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 56.100,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.700,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.700,0000220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0000230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400,0000240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.700,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.700,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.700,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.700,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.700,0000270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0011

04.122.0011.2-006
MANUTENCAO E ENCARGOS DA ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Divulgação Oficial

MANUTENCAO E ENCARGOS DA ASSESSORIA COMUNICACAO SOCIAL 113.826,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 113.826,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.826,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 113.826,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.426,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.426,0000280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 101.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 101.400,0000300 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 03 CHEFIA DE GABINETE

002 TOTAL UNIDADE: 228.500,00

TOTAL ÓRGÃO: 1.329.264,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Indústria e Comércio

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

23
122

0049

23.122.0049.2-007

COMÉRCIO E SERVIÇOS
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Incentivo p/ Desenvolvimento Comercial

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

228.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 223.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 171.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 151.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 140.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 140.000,0000320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000321 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

20.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000322 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 52.500,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.500,0000350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 04 PROCURADORIA JURIDICA

001 TOTAL UNIDADE: 240.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 240.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Gabinete do Procurador

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
091

0006

04.091.0006.2-008
MANUTENCAO DO GABINETE DA PROCURADORIA

ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
Interesses Jurídicos

MANUTENCAO DO GABINETE DA PROCURADORIA 240.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 237.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 191.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 173.000,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000391 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0000400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000401 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

18.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 18.000,0000402 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 46.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000430 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0000450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0000460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

001 TOTAL UNIDADE: 289.400,00

TOTAL ÓRGÃO: 289.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Planejamento

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
121

0003

04.121.0003.2-009
MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Planejamento Governamental

MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 289.400,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 284.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 227.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 207.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 180.000,0000470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 27.000,0000471 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

20.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0000472 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57.400,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 57.400,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0000480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0000500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

001 TOTAL UNIDADE: 545.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.422.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Gabinete do Secretario

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
061

0007

04.061.0007.2-010
ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS

ADMINISTRAÇÃO
AÇÃO JUDICIÁRIA
Ação Judiciária

ENCARGOS COM O PAGAMENTO DE PRECATORIOS 451.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 201.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

3.1.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

3.3.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0000550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 250.000,00

4.6.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00

4.6.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0000560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-011
MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 94.700,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 94.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 85.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0000570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000571 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

5.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000572 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.400,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.400,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 600,0000580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0000590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400,0000600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.500,0000610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.400,0000620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300,0000630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

002 TOTAL UNIDADE: 2.050.500,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.422.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Serviços Gerais

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-012

MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE
ADMINISTRACAO

1.839.300,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.799.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 209.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 193.500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0000640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0000641 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 180.000,0000650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 11.000,0000651 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

16.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 16.000,0000652 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.589.800,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.589.800,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.500,0000670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0000690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200.000,0000700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 212.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 212.000,0000710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.67.00.00                DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 300,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300,0000720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0000730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 40.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0000740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

25
752

0010

25.752.0010.2-013

MANUTENCAO COM OS SERVICOS DE ENERGIA ELETR. DE PREDIOS PUBLIC.

ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA
Conserv. e Manut.dos Próprios Municipais

MANUTENCAO COM OS SERVICOS DE ENERGIA ELETR. DE PREDIOS
PUBLIC.

211.200,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 211.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 211.200,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 211.200,00

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 211.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0000780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 210.000,0000790 504 / 99 / 99 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

003 TOTAL UNIDADE: 699.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.422.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Recursos Humanos

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
128

0008

04.128.0008.2-014
MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

ADMINISTRAÇÃO
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Desenvolvimento de Recursos Humanos

MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 699.700,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 696.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 660.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 510.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400.000,0000810 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

150.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0000830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.92.00.00                DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.100,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 36.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.400,0000850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0000860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.500,0000870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0000880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.600,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.600,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.600,0000890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

004 TOTAL UNIDADE: 96.400,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.422.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Material

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-015
MANUTENCAO DA DIVISAO DE MATERIAL

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

MANUTENCAO DA DIVISAO DE MATERIAL 96.400,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 89.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62.200,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 58.700,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0000900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.700,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 8.700,0000901 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

3.500,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.500,0000902 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.200,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 27.200,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0000910 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0000920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0000930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0000940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0000950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 06 SERCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

005 TOTAL UNIDADE: 30.100,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.422.400,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Patrimônio

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0010

04.122.0010.2-016
MANUTENCAO DA DIVISAO DE PATRIMONIO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Conserv. e Manut.dos Próprios Municipais

MANUTENCAO DA DIVISAO DE PATRIMONIO 30.100,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 29.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.500,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 18.000,0000960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0000961 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

5.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000962 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0000970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0000980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0000990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 600,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 600,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 600,0001000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017

Página: 12

Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE FAZENDA

001 TOTAL UNIDADE: 244.500,00

TOTAL ÓRGÃO: 828.591,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Gabinete do Secretario

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
123

0005

04.123.0005.2-017
MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Administração Financeira

MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA 244.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 241.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 230.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 210.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0001010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001011 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

20.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001012 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 11.500,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0001030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE FAZENDA

002 TOTAL UNIDADE: 171.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 828.591,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Contabilidade

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
124

0005

04.124.0005.2-018
MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE

ADMINISTRAÇÃO
CONTROLE INTERNO
Administração Financeira

MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE 171.700,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 168.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 116.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 101.500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 300,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300,0001080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0001090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0001091 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

15.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001092 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.200,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 52.200,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100,0001110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.100,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.100,0001120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE FAZENDA

003 TOTAL UNIDADE: 158.691,00

TOTAL ÓRGÃO: 828.591,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Tesouraria

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
123

0005

04.123.0005.2-019
MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Administração Financeira

MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 158.691,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 155.091,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 52.265,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 46.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 45.000,0001150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001151 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

6.265,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.265,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.265,0001152 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.826,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 102.826,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 2.426,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.426,0001160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 400,0001170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0001180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.600,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.600,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.600,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.600,0001190 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 07 SECRETARIA DE FAZENDA

004 TOTAL UNIDADE: 253.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 828.591,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Tributação

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
129

0005

04.129.0005.2-020
MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRIBUTACAO

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Administração Financeira

MANUTENCAO DA DIVISAO DE TRIBUTACAO 253.700,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 250.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 211.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 181.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 180.000,0001200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001201 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

30.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0001202 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.700,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 39.700,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0001220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0001230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0001240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0001250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0001260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 08 SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

001 TOTAL UNIDADE: 125.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.771.353,95

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Conservação

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0010

04.122.0010.2-021
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Conserv. e Manut.dos Próprios Municipais

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS 125.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 75.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 75.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 75.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0001290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0001300 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 08 SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

002 TOTAL UNIDADE: 5.968.853,95

TOTAL ÓRGÃO: 8.771.353,95

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Serviços Urbanos

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

06
182

0015

06.182.0015.2-022

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE BOMBEIRO COMUNITARIO

SEGURANÇA PÚBLICA
DEFESA CIVIL
Defesa contra sinistros

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE BOMBEIRO
COMUNITARIO

213.900,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 198.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.900,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 8.900,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.400,0001310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.500,0001320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 190.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 190.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 145.000,00

515                       FUNREBOM 145.000,0001330 515 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

515                       FUNREBOM 1.000,0001350 515 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.000,00

515                       FUNREBOM 14.000,0001360 515 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

515                       FUNREBOM 30.000,0001370 515 / 99 / 99 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

515                       FUNREBOM 15.000,0001380 515 / 99 / 99 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
451

0032

15.451.0032.1-023
APOIO A INFRAESTR. TURISTICA-CONTR. 824129/2015(Cobertura da Feira e Pista de Atletismo)

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
Praças, Parques e Jardins

APOIO A INFRAESTR. TURISTICA-CONTR. 824129/2015 500.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 500.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 500.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 500.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00

856                       Contrato de Repasses 824129 - Infra Estrutura Turistica - Minist. Turismo 487.500,0000001 1006 / 3 / 99 / 1 / 2

000                       Recursos Ordinários (Livres) 12.500,0000002 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
452

0032

15.452.0032.2-024
MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E CANTEIROS MUNICIPAIS

URBANISMO
SERVIÇOS URBANOS
Praças, Parques e Jardins

MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E CANTEIROS MUNICIPAIS 755.482,20TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 683.418,45

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 683.418,45

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 683.418,45

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 432.844,70

511                       Taxas - Prestação de Serviços 432.844,7001390 511 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 58.191,25

511                       Taxas - Prestação de Serviços 58.191,2501400 511 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 192.382,50

511                       Taxas - Prestação de Serviços 192.382,5001410 511 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 72.063,75

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 72.063,75
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4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 72.063,75

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 72.063,75

511                       Taxas - Prestação de Serviços 72.063,7501420 511 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
452

0036

15.452.0036.2-025
MANUTENCAO E ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA

URBANISMO
SERVIÇOS URBANOS
Serviços de Utilidade Pública

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A LIMPEZA PUBLICA 289.517,80TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 289.517,80

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 289.517,80

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 289.517,80

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 238.551,50

511                       Taxas - Prestação de Serviços 238.551,5001430 511 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.276,50

511                       Taxas - Prestação de Serviços 7.276,5001440 511 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.689,80

511                       Taxas - Prestação de Serviços 43.689,8001450 511 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
452

0037

15.452.0037.2-026
MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS

URBANISMO
SERVIÇOS URBANOS
Manutenção de Serviços Urbanos

MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS 2.520.953,95TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.513.953,95

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.630.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.465.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.418.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.418.000,0001470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 45.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 45.000,0001471 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

165.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 165.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 165.000,0001472 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 883.953,95

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 883.953,95

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 828.953,95

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0001480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 824.953,9501490 510 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,0001510 510 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0001520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

510                       Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,0001530 510 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 7.000,0001540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

25
752

0031

25.752.0031.1-028
OBRAS DE EXTENSÃO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA
Iluminação Pública

OBRAS DE EXTENSÃO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 50.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 50.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 50.000,0001550 507 / 99 / 99 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017

Página: 19

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

25
752

0031

25.752.0031.2-029
MANUTENCAO E MELHORIA COM SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA

ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA
Iluminação Pública

MANUTENCAO E MELHORIA COM SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA 1.639.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.639.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.639.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.639.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 281.280,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 281.280,0001560 507 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 20.000,0001570 507 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.337.720,00

507                       COSIP - Contribuição de Iluminação Públi 1.337.720,0001580 507 / 99 / 99 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 08 SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO

003 TOTAL UNIDADE: 2.677.500,00

TOTAL ÓRGÃO: 8.771.353,95

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Serviços Rodoviários

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
451

0030

15.451.0030.1-032
OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
Pavimentação e Recapeamento Asfaltico

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS 1.150.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.150.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.150.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 1.150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.100.000,0001590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

512                       CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 50.000,0001591 512 / 99 / 99 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

15
451

0032

15.451.0032.1-033
Realização de obras de reveitalização de canteiros centrais da av. Goias

URBANISMO
INFRA-ESTRUTURA URBANA
Praças, Parques e Jardins

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE CANTEIROS CENTRAiS AV. GOAIS 300.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 300.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00

857                       Contrato de Repasses 1030536-94/2016 - Revitalização de Canteiros Centrais  -
Av. Goias

295.300,0001605 1006 / 3 / 99 / 1 / 2

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.700,0001606 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

26
782

0051

26.782.0051.2-034
MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL

TRANSPORTE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Conservação e Manutenção da Malha Viária

MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL 1.227.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.190.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 361.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 331.000,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0001610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0001620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001621 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

30.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0001622 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 829.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 829.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 630.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 630.000,0001630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.500,0001640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0001650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0001660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 160.000,0001670 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 37.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 37.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 37.000,00
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4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 37.000,0001680 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 TOTAL UNIDADE: 180.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 20.544.282,32

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão Regional de Saúde

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0020

10.301.0020.1-035
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Atendimento Geral a Saúde do Município

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE 120.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 120.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 120.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0001690 0 / 1 / 7 / 0 / 0

500                       Bloco de Investimentos na Rede de Serviç 100.000,0001700 500 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0020

10.302.0020.1-038
OBRAS DE REFORMAS E AMPLIACAO DE POSTOS DE SAUDE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Atendimento Geral a Saúde do Município

OBRAS DE REFORMAS E AMPLIACAO DE POSTOS DE SAUDE 10.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
305

0021

10.305.0021.1-040
Repasses de recursos da Vigia SUS

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Ações de Prevenção de Doenças

REPASSES DO PROGRAMA  VIGIA"SUS" 50.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 45.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 45.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 45.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

497                       Vigilância em Saúde 30.000,0005000 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

497                       Vigilância em Saúde 5.000,0005010 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

497                       Vigilância em Saúde 10.000,0005020 497 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

497                       Vigilância em Saúde 5.000,0005030 497 / 9 / 2 / 6 / 20

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002 TOTAL UNIDADE: 20.364.282,32

TOTAL ÓRGÃO: 20.544.282,32

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão do Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0020

10.301.0020.2-041
CONTABILIZACAO DE TRANSFERENCIAS A CONSORCIO DE SAUDE

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Atendimento Geral a Saúde do Município

CONTABILIZACAO DE TRANSFERENCIAS A CONSORCIO DE SAUDE 275.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 275.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 275.000,00

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 275.000,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 245.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0001720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 185.000,0001730 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.71.92.00.00                DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0001740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0020

10.301.0020.2-042
MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Atendimento Geral a Saúde do Município

MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL 2.251.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.251.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.251.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.251.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 1.101.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0001750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 1.000,0001760 303 / 1 / 2 / 0 / 0

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 100.000,0001761 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 155.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0001770 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 20.000,0001780 303 / 1 / 2 / 0 / 0

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 35.000,0001790 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 995.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0001800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 200.000,0001810 303 / 1 / 2 / 0 / 0

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 595.000,0001820 496 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0020

10.301.0020.2-043
MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Atendimento Geral a Saúde do Município

MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.849.082,32TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 8.834.082,32

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.164.082,32

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.744.082,32

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 10.000,0001830 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0001840 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 5.000,0001850 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.798.082,32

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.287.032,3201860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 3.511.050,0001870 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 930.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 140.000,0001880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 790.000,0001890 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

420.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 420.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0001900 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 250.000,0001910 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.670.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.670.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 105.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0001920 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 95.000,0001930 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 720.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 715.000,0001940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 5.000,0001950 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 5.000,0001960 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 390.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 140.000,0001970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 250.000,0001980 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.440.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0001990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 440.000,0002000 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 10.000,0002010 303 / 1 / 2 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 10.000,0002030 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0021

10.301.0021.2-044
MANUTENCAO E ENCARGOS COM PROGRAMA ' PACS'

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Ações de Prevenção de Doenças

MANUTENCAO E ENCARGOS COM PROGRAMA ' PACS' 36.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 36.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

495                       Atenção Basica 1.000,0002040 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

495                       Atenção Basica 10.000,0002050 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00

495                       Atenção Basica 25.000,0002060 495 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0021

10.301.0021.2-045
MANUTENCAO E ENCARGOS COM PROGRAMA ' PSF'

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
Ações de Prevenção de Doenças

MANUTENCAO E ENCARGOS COM PROGRAMA ' PSF' 530.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 530.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

495                       Atenção Basica 500,0002070 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 530.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 530.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

495                       Atenção Basica 15.000,0002080 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00

495                       Atenção Basica 15.000,0002090 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00

495                       Atenção Basica 500.000,0002100 495 / 9 / 2 / 6 / 20
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0020

10.302.0020.2-046

REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Atendimento Geral a Saúde do Município

REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

3.080.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.080.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.080.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.080.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 330.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 330.000,0002110 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 50.000,0002120 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.700.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 2.700.000,0002130 496 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0020

10.302.0020.2-047
MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Atendimento Geral a Saúde do Município

MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL 494.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 494.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 494.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 494.000,00

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 494.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 170.000,0002140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       SAUDE Receitas Vinculadas ( EC 29/00 - 1 4.000,0002150 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Basica 320.000,0002160 495 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0020

10.302.0020.2-048
MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Atendimento Geral a Saúde do Município

MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL 4.161.900,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.156.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.469.900,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.369.900,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100,00

495                       Atenção Basica 100,0002170 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 10.000,00

495                       Atenção Basica 10.000,0002180 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.659.800,00

495                       Atenção Basica 2.659.800,0002190 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700.000,00

495                       Atenção Basica 700.000,0002200 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

100.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00

495                       Atenção Basica 100.000,0002210 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 687.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 687.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

495                       Atenção Basica 50.000,0002220 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 230.000,00

495                       Atenção Basica 230.000,0002230 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 407.000,00

495                       Atenção Basica 407.000,0002240 495 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

495                       Atenção Basica 5.000,0002250 495 / 9 / 2 / 6 / 20

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA Exercício 2017

Página: 26

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
303

0020

10.303.0020.2-049
MANUTENCAO E ENCARGOS COM A CLINICA DE ODONTOLOGIA

SAÚDE
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Atendimento Geral a Saúde do Município

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A CLINICA DE ODONTOLOGIA 176.600,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 170.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 102.200,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 101.200,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.200,00

495                       Atenção Basica 1.200,0002260 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00

495                       Atenção Basica 80.000,0002270 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

495                       Atenção Basica 20.000,0002271 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

1.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

495                       Atenção Basica 1.000,0002272 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 68.400,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 68.400,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0002280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

495                       Atenção Basica 30.000,0002290 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

495                       Atenção Basica 1.000,0002300 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.400,00

495                       Atenção Basica 2.400,0002310 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

495                       Atenção Basica 5.000,0002320 495 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

495                       Atenção Basica 6.000,0002330 495 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
304

0021

10.304.0021.2-050
MANUTENCAO E ENCARGOS COM A VIGILANCIA SANITARIA

SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Ações de Prevenção de Doenças

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A VIGILANCIA SANITARIA 360.200,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 338.700,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 81.200,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 71.200,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.200,0002340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0002350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0002351 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

10.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0002352 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 257.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 257.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 151.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0002360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

497                       Vigilância em Saúde 150.000,0002361 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0002370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

497                       Vigilância em Saúde 50.000,0002371 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 56.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0002380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

497                       Vigilância em Saúde 55.000,0002381 497 / 9 / 2 / 6 / 20
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0003240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

11
243

0028

11.243.0028.6-069
MANUTENCAO DO PROGROMA JOVEM JARDINEIRO

TRABALHO
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Atividades Culturais

MANUTENCAO DO PROGROMA JOVEM JARDINEIRO 4.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0003260 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003270 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

27
243

0053

27.243.0053.6-070
MANUTENCAO DO PROJETO KARATE PIA NO ESPORTES

DESPORTO E LAZER
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Educação Física e Desportos

MANUTENCAO DO PROJETO KARATE PIA NO ESPORTES 8.900,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.900,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.900,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.900,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200,0003280 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 600,0003290 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.600,0003300 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003310 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003320 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

001 TOTAL UNIDADE: 6.675.552,00

TOTAL ÓRGÃO: 15.373.552,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Educação

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.1-071

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

OBRAS DE AMPLIACAO E REFORMAS DE PREDIOS ESCOLARES 25.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0003330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-072

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO
EDUCAÇÃO

729.702,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 694.702,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 694.702,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 694.702,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 350.000,00

107                       SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 350.000,0003340 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

107                       SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 30.000,0003350 107 / 99 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 314.702,00

107                       SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 314.702,0003360 107 / 99 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

107                       SALÁRIO EDUCAÇÃO/FNDE 35.000,0003370 107 / 99 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-073

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR 2.685.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.679.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.518.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.278.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 10.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 5.500,0003390 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.117.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.100.000,0003400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 1.017.500,0003410 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0003420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 100.000,0003430 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

240.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 240.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0003440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 90.000,0003450 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 161.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 161.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0003460 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 20.000,0003470 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.500,00

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 1.500,0003480 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0003490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 15.000,0003500 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0003510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 40.000,0003520 103 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 6.000,0003530 103 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-074

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 210.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 203.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 500,0003550 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 202.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 202.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 10.000,0003560 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0003570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 20.000,0003580 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.000,00

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 7.000,0003590 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0003600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 20.000,0003610 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0003620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 80.000,0003630 103 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 7.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 2.000,0003650 103 / 1 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0023

12.361.0023.2-075

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Transporte Escolar

MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE ESCOLAR
FNDE/PNTE

413.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 413.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 413.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 413.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 284.000,00

111                       PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 35.000,0003660 1011 / 9 / 1 / 6 / 18

146                       CONVENIO PETE/SEED 2009 249.000,0003670 1011 / 9 / 1 / 5 / 18

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 51.000,00

111                       PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 16.000,0003680 1011 / 9 / 1 / 6 / 18

146                       CONVENIO PETE/SEED 2009 35.000,0003690 1011 / 9 / 1 / 5 / 18
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3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 78.000,00

111                       PROGRAMA /FNDE/PNATE/PROGR. NAC. TRASNP. 18.000,0003700 1011 / 9 / 1 / 6 / 18

146                       CONVENIO PETE/SEED 2009 60.000,0003710 1011 / 9 / 1 / 5 / 18

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0023

12.361.0023.2-076

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Transporte Escolar

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR 332.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 330.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 245.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 217.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 2.000,0003730 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0003740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 120.000,0003750 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003751 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 8.000,0003752 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

28.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 28.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 8.000,0003753 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 20.000,0003754 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 85.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 25.000,0003760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 10.000,0003770 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003780 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 5.000,0003790 103 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0003800 0 / 1 / 7 / 0 / 0

103                       5% Sobre Transferências Constitucionais 30.000,0003810 103 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003820 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0024

12.361.0024.2-077

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Merenda Escolar

MANUTENCAO E ENC. COM OS REPASSES DO PROGR. MERENDA
ESCOLAR

562.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 562.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 562.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 562.500,00

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 562.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0003830 0 / 1 / 7 / 0 / 0

112                       PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ENSINO FUNDAM. 362.500,0003840 1011 / 9 / 1 / 6 / 18

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
364

0027

12.364.0027.2-078

EDUCAÇÃO
ENSINO SUPERIOR
Educação Compensatória

MANUTENCAO E ENCARGOS COM UAB - ENSINO UNIVERSITÁRIO 120.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 90.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

001 TOTAL UNIDADE: 2.577.800,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.267.568,52

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Assistência Social

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
242

0017

08.242.0017.2-052
TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APMI "

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Assitência

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APMI " 100.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 100.000,00

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0002450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
242

0017

08.242.0017.2-053
TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APAE "

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Assitência

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " APAE " 138.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 138.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 120.000,00

3.1.50.00.00.00         TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 120.000,00

3.1.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 120.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 120.000,0002460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 18.000,00

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 18.000,0002470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0017

08.243.0017.2-054

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

REPASSES DO PROGRAMA PISO DE ALTA COMPL/ CASA LAR 70.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 70.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 70.000,0002481 935 / 9 / 6 / 6 / 7

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0017

08.243.0017.2-055
MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR 174.300,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 171.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 153.300,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 152.300,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0002490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 120.000,0002500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.300,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 31.300,0002510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

1.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0002520 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 9.000,0002530 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0002540 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0002550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0002570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0017

08.243.0017.2-056

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " CASA LAR "

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

TRANSFERENCIAS DE SUBVENCOES SOCIAS A ENTIDADE " CASA LAR
"

100.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00

3.3.50.00.00.00         TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 100.000,00

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0002580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0016

08.244.0016.2-057

Incentivo ao funcionamento do Conselho Municipal Anti-Drogas-COMAD

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Atendimento Social

INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTI-
DROGAS-COMAD

78.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 78.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 78.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 78.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.000,0002590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0002600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 70.000,0002610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0016

08.244.0016.2-058
MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Atendimento Social

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL 1.287.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.282.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.244.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.204.500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0002620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0002630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,0002640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0002650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

40.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0002660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 38.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0002670 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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838                       Programa BPC - FNAS 1.000,0002690 1006 / 2 / 99 / 1 / 2

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0002700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0002710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0002720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0002730 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0017

08.244.0017.2-059
REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Assitência

REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 630.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 610.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 151.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 151.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1.000,0002791 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 100.000,0002802 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 50.000,0002803 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 459.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 459.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 150.000,0002811 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 150.000,0002821 934 / 9 / 6 / 6 / 6

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 159.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 159.000,0002831 934 / 9 / 6 / 6 / 6

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

934                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 20.000,0002832 934 / 9 / 6 / 6 / 6
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

003 TOTAL UNIDADE: 597.614,52

TOTAL ÓRGÃO: 3.267.568,52

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão Fundo Munic. Assistência Social

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
242

0017

08.242.0017.2-060

MANUTENCAO COM O PROGRAMA DE TRANSFERENCIAS DO FNAS (APAE)

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Assitência

MANUTENCAO COM O PROGRAMA DE TRANSFERENCIAS DO FNAS
(APAE)

39.614,52TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 39.614,52

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.614,52

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 39.614,52

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 39.614,52

735                       PROGR. FEDERAL/MPAS/EMDE/APAE 39.614,5202860 934 / 9 / 6 / 6 / 6

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0016

08.243.0016.2-061
REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Atendimento Social

REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA) 50.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 35.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

932                       IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 10.000,0002871 932 / 9 / 6 / 6 / 19

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

932                       IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 5.000,0002881 932 / 9 / 6 / 6 / 19

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

932                       IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 10.000,0002891 932 / 9 / 6 / 6 / 19

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

932                       IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 10.000,0002901 932 / 9 / 6 / 6 / 19

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 15.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

932                       IGDMSuas Portaria MDS 754/2010 (Art. 11 - 3% Conselho de Assistência Social) 15.000,0002911 932 / 9 / 6 / 6 / 19

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0017

08.243.0017.1-062
Repassea a entidade cujo objeto é o acolhimento de crianças, adolescente e jovens.

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - CASA LAR SÃO FRANCISCO 25.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 25.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00

860                       Transferencias Casa Lar SAS - Estadual 25.000,0005150 935 / 9 / 6 / 5 / 7

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0016

08.244.0016.2-063
REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Atendimento Social

REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 331.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 311.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 160.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 155.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 1.000,0002921 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 104.000,0002933 935 / 9 / 6 / 6 / 7
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3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 50.000,0002934 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

5.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 5.000,0002935 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 151.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 151.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 50.000,0002936 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 1.000,0002951 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 50.000,0002961 935 / 9 / 6 / 6 / 7

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 50.000,0002971 935 / 9 / 6 / 6 / 7

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00

935                       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 20.000,0002972 935 / 9 / 6 / 6 / 7

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0016

08.244.0016.2-064

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Atendimento Social

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

142.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 137.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 137.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 137.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 75.000,0002980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0002990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0003000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 13.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 13.000,0003010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 38.000,0003020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
244

0017

08.244.0017.2-065

ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  FNAS IGD/SUAS ((Portaria MDS 337/2011))

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Assitência

ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  FNAS IGD/SUAS
(Portaria MDS 337/2011)

10.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 7.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00

933                       IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 3.000,0003081 933 / 9 / 6 / 6 / 19

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

933                       IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 2.000,0003091 933 / 9 / 6 / 6 / 19

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

933                       IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 2.000,0003101 933 / 9 / 6 / 6 / 19

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00
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4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

933                       IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 3.000,0003111 933 / 9 / 6 / 6 / 19
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

004 TOTAL UNIDADE: 92.154,00

TOTAL ÓRGÃO: 3.267.568,52

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão do Fundo  da  Criança ( ECA )

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0017

08.243.0017.6-066

MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

63.294,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 61.094,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 61.094,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 61.094,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 13.750,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 13.750,0003120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.400,0003130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 27.984,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 27.984,0003140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.960,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 14.960,0003150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.200,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.200,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.200,0003160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

08
243

0028

08.243.0028.6-067
MANUTENCAO COM O CENTRO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Atividades Culturais

MANUTENCAO COM O CENTRO DE REFERENCIA DA JUVENTUDE 10.200,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.200,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.200,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 3.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.200,0003170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003200 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

11
243

0017

11.243.0017.6-068
MANUTENCAO DO PROGRAMA ALTERNATIVO

TRABALHO
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Assitência

MANUTENCAO DO PROGRAMA ALTERNATIVO 5.760,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.760,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.760,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.760,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200,0003210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 560,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 560,0003220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0003230 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 21.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 21.500,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 21.500,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.500,0002390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

497                       Vigilância em Saúde 20.000,0002391 497 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
305

0021

10.305.0021.2-051
MANUTENCAO E ENCARGOS COM O PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Ações de Prevenção de Doenças

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA 150.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 150.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 121.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 121.000,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

497                       Vigilância em Saúde 1.000,0002400 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00

497                       Vigilância em Saúde 90.000,0002410 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00

497                       Vigilância em Saúde 30.000,0002411 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

500,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

497                       Vigilância em Saúde 500,0002412 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 28.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

497                       Vigilância em Saúde 15.000,0002420 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.500,00

497                       Vigilância em Saúde 3.500,0002430 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

497                       Vigilância em Saúde 10.000,0002440 497 / 9 / 2 / 6 / 20
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0003850 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0003860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0003870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 30.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 30.000,0003880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
365

0026

12.365.0026.1-079
MANUTENÇÃO COM O PROGRAMA BRASIL CARINHOSO - FNDE

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTIL
Creches

MANUTENÇÃO COM O PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 30.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

158                       Programa FNDE - Brasil Carinhoso 20.000,0003890 1006 / 3 / 1 / 1 / 2

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

158                       Programa FNDE - Brasil Carinhoso 5.000,0003900 1006 / 3 / 1 / 1 / 2

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

158                       Programa FNDE - Brasil Carinhoso 5.000,0003910 1006 / 3 / 1 / 1 / 2

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
365

0026

12.365.0026.2-080

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTIL
Creches

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO
INFANTIL ' OCA'

1.503.250,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.478.250,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 140.250,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 130.250,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 500,0003930 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 1.000,0003940 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 127.550,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 127.550,0003950 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 1.200,0003960 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

10.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 10.000,0003970 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.338.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.338.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 693.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0003980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 688.000,0003990 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 290.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 8.000,0004000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 282.000,0004010 104 / 1 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 355.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0004020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 320.000,0004030 104 / 1 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

104                       EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 25.000,0004040 104 / 1 / 1 / 0 / 0
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
366

0022

12.366.0022.2-081

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO DE JOVENS E
ADULTOS

33.100,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 33.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 33.100,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 33.100,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 12.000,0004050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.100,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.100,0004060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0004070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
367

0022

12.367.0022.2-082

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO ESPECIAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO ESPECIAL 31.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 31.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 31.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 16.000,0004080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0004090 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

002 TOTAL UNIDADE: 8.050.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 15.373.552,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão do FUNDEF

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-083

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR (FUNDEB 60%) 3.521.100,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.521.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.521.100,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.121.100,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 1.000,0004100 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 3.000.000,0004110 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 120.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 120.000,0004120 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100,00

101                       FUNDEB/ 60% 100,0004130 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

400.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 400.000,0004140 101 / 2 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-084

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR (FUNDEB 40%) 912.900,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 900.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 845.300,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 625.400,00

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 10.000,00

102                       FUNDEB/40% 10.000,0004150 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 556.000,00

102                       FUNDEB/40% 556.000,0004160 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 59.400,00

102                       FUNDEB/40% 59.400,0004170 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

219.900,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 219.900,00

102                       FUNDEB/40% 219.900,0004180 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 55.600,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 55.600,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 36.600,00

102                       FUNDEB/40% 36.600,0004190 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

102                       FUNDEB/40% 3.000,0004200 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00

102                       FUNDEB/40% 7.000,0004210 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00

102                       FUNDEB/40% 9.000,0004220 102 / 2 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 12.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 12.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00

102                       FUNDEB/40% 12.000,0004230 102 / 2 / 1 / 0 / 0
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FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
361

0022

12.361.0022.2-085

EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
Ensino Regular

MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR
(FUNDEB 40)

66.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 60.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

102                       FUNDEB/40% 20.000,0004240 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

102                       FUNDEB/40% 10.000,0004250 102 / 2 / 1 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

102                       FUNDEB/40% 30.000,0004260 102 / 2 / 1 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 6.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

102                       FUNDEB/40% 6.000,0004270 102 / 2 / 1 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

12
365

0026

12.365.0026.2-086

EDUCAÇÃO
EDUCAÇÃO INFANTIL
Creches

MANUTENCAO E ENCARGOS COM EDUCACAO INFANTIL (FUNDEB
60%)

3.550.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.550.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.550.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.150.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 3.000.000,0004280 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 150.000,0004290 101 / 2 / 1 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

400.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,00

101                       FUNDEB/ 60% 400.000,0004300 101 / 2 / 1 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

004 TOTAL UNIDADE: 242.300,00

TOTAL ÓRGÃO: 15.373.552,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Esportes

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

27
812

0053

27.812.0053.2-090

DESPORTO E LAZER
DESPORTO COMUNITÁRIO
Educação Física e Desportos

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ESPORTES 242.300,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 239.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 99.300,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 91.300,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0004440 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 800,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 800,0004450 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0004460 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.000,0004461 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

8.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 8.000,0004462 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 140.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 140.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0004470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004480 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.000,0004490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0004500 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 34.000,0004510 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0004520 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 12 SEC.MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 TOTAL UNIDADE: 1.263.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 1.263.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Agricultura e Pecuária

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20
122

0045

20.122.0045.2-091

AGRICULTURA
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Inspeção, Padron.e Classificação Produto

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E
PECUARIA

1.138.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.103.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 590.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 555.000,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004550 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500.000,0004560 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.000,0004561 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

35.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0004562 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 513.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 513.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.000,0004570 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 300.000,0004580 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004590 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 60.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 60.000,0004600 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 150.000,0004610 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 35.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 35.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0004620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20
606

0045

20.606.0045.2-092

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL
Inspeção, Padron.e Classificação Produto

INCENTIVOS A DISTRIB. DE INSUMOS BASICOS (PROGRAMA TERRA
FERTIL)

85.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 85.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 85.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 85.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 61.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 61.000,0004630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 6.000,0004640 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 18.000,0004650 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

20
606

0046

20.606.0046.2-094

AGRICULTURA
EXTENSÃO RURAL
Assitência Técnica

MANUTENCAO E APOIO AOS SERVICOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA
(EMATER)

40.000,00TOTAL P/A:
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MANUTENCAO E APOIO AOS SERVICOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA (EMATER)OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.000,00

3.3.30.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 40.000,00

3.3.30.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 40.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 40.000,0004660 0 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

001 TOTAL UNIDADE: 2.187.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 2.187.700,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-095

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

ENCARGOS COM OS REPASSES DE MULTAS DETRAN 16.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.500,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 16.500,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 9.900,00

509                       Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 9.900,0004670 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.100,00

509                       Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 1.100,0004680 509 / 99 / 99 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.500,00

509                       Gerenciamento de Transito  (multas de Tr 5.500,0004690 509 / 99 / 99 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

04
122

0004

04.122.0004.2-096

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Administração Pública

CONTRIBUICAO A ASSOCIACOES, FEDERACOES E CONSELHOS 78.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 78.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 78.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 78.000,00

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 78.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 78.000,0004700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

28
843

0058

28.843.0058.2-097

ENCARGOS ESPECIAIS
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
Amortização da Dívida Contratada

AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA 836.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 205.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 205.000,00

3.2.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 205.000,00

3.2.90.21.00.00                JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0004710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.2.90.22.00.00                OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004720 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 631.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 631.000,00

4.6.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 631.000,00

4.6.90.71.00.00                PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 630.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 630.000,0004740 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.6.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004750 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

28
846

0061

28.846.0061.2-099

ENCARGOS ESPECIAIS
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa formação Patrim.Servidor Publ.

CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 657.200,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 657.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 657.200,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 657.200,00

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 657.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 650.000,0004760 0 / 1 / 7 / 0 / 0

504                       Outros Royalties e Comp. Financeira e Pa 4.700,0004770 504 / 99 / 99 / 0 / 0
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512                       CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 2.500,0004780 512 / 99 / 99 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

99
999

9999

99.999.9999.9-100

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserva de Contingência

RESERVA DE CONTINGENCIA 600.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

9.9.99.00.00.00         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

9.9.99.99.00.00                RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00

999                       Reservas de Contingências 600.000,0004790 999 / 1 / 99 / 0 / 0

TOTAL GERAL: 57.893.211,79

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 11 SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE

003 TOTAL UNIDADE: 405.700,00

TOTAL ÓRGÃO: 15.373.552,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

Divisão de Cultura

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

13
392

0028

13.392.0028.2-088

CULTURA
DIFUSÃO CULTURAL
Atividades Culturais

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE CULTURA 389.500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 385.500,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 126.500,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 121.500,00

3.1.90.04.00.00                CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004320 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003221 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100.000,0004330 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0004331 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

5.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004332 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 259.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 259.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 20.000,0004340 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004350 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 3.000,0004360 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 35.000,0004370 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 200.000,0004380 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0004390 0 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

13
392

0028

13.392.0028.2-089

CULTURA
DIFUSÃO CULTURAL
Atividades Culturais

MANUTENCAO E ENCARGOS COM A BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL 16.200,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 14.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 14.000,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 4.000,0004400 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004410 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004420 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.200,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.200,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 2.200,0004430 0 / 1 / 7 / 0 / 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 113/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, 
um crédito adicional suplementar na importância de R$52.900,00 (Cinqüenta e dois mil e novecentos reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
85 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 31.900,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
88 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00
Fonte – 031496 -  Atenção de Média e Alta Complexidade 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.306.1400.2.011- Manutenção da Merenda Escolar 
143 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.243.1201.6.045- Ações de Promoção da Criança e Jovem Adolescente 
454 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 52.900,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$52.900,00 (Cinqüenta e dois mil e novecentos reais), proveniente do produto da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
06 -  SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração 
43 -3.3.90.39.00.00 -   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
83 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 26.900,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
78 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 15.000,00
Fonte – 031496 -  Atenção de Média e Alta Complexidade 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.306.1400.2.011- Manutenção da Merenda Escolar 
148 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
174 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 1.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
178 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.243.1201.6.045- Ações de Promoção da Criança e Jovem Adolescente 
452 – 3.3.50.43.00.00 -  Subvenções Sociais 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 52.900,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 13 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.157/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias (superior a 6h e inferior a 12h) 
no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00  para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TRÊS) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                     Secretario 
Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
     500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.149/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias e 7 horas no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) cada, totalizando R$ 493,75 (quatrocentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos), para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2016.
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05, 06, 07 E 08 de Dezembro de 2016 QT. DIÁRIAS
03 diária e 07 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
493,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.150/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei 
Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 21 horas, no valor 
de R$ 150,00 cada totalizando R$ 282,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) 
DIAS DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12 E 13 Dezembro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diária e 21 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
281,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.151/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 1 (uma) diária e 21 horas, no valor de R$ 150,00 
cada, totalizando R$281,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                     Secretario 
Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.037-0
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12 E 13 de Dezembro de 2016 QT. DIÁRIAS
1 diária e 21 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
281,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 5/2015
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 01/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2015  DE 12 de janeiro 
de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Celio 
Jose Lopes, portador do RG nº 46438329  e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na Rua 
Jose Roveron, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 
001/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR PARA SER INSTALADO NA SALA DE 
CONTABILIDADE, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 condicionador de ar; Inverter; split, modelo hi wall (parede); 
18.000 btus; frio; composto de 1 uni. Condensadora ext. E uni. Evaporadora int., nivel de 
ruído da evapor. Ate 38 db; compressor rotativo, função desumif., função swing das aletas de 
distribuição de ar; controle remoto sem fio, auto reinicio em caso de queda de energia, auto 
diagn. De defeito; 220 volts, monofasico; com prazo de garantia de 12 meses e manual de 
instrução em portugues,selo de eficiência procel
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 01/2016, vencido 
pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 
e de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de janeiro de 2016  
e término em 12 de maio de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº01/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no   , no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 
19 Secretaria de Finanças Registro e Controle do Sistema Contábil 
339030260000 Equipamentos e Material Permanente

Altônia-PR., 13 de janeiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 10/2015
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 25 de janeiro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 17.822.014/0001-93, neste ato representada pelo JUVITA COLTRO 
PEDRANGELO, portador (a) do RG nº 16312959, CPF nº. 705.959.849-91, residente na  , na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 04/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES E OUTROS MATERIAIS RELACIONADOS COM 
A PREVENÇÃO DE INCENDIO PARA EQUIPAR O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 05 EXTINTOR 2A:20B:C ( ABC 04 KG)
1 02 EXTINTOR 20B:C (PQS 04 KG)
1 30 LUMINARIA DE MEMERGENCIA 30 LEDS
1 01 BLOCO AUTONOMO DE ILUMINAÇÃP DE EMERGENCIA 
960 LUMENS
1 07 PLACA FOTOLUMINESCENTE 05
1 07 PLACA FOTOLUMINESCENTE A5 (05 ABC + 02 PQS)
1 04 PLACA FOTOLUMINESCENTE S1
1 03 PLACA FOTOLUMINESCENTE S2
1 16 PLACA FOTOLUMINESCENTE S14
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J C PEDRANGELO & CIA LTDA - ME e de R$ 
3.265,50 (três mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 27 de janeiro de 2016  e término em 26 de 
maio de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº04/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 30 DIAS, no  Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIA – 
05.0011.123610005.2.021.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 27 de janeiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 24/2015
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 07/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 007/2016 DE 02 DE 
FEVEREIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Sr. Vilmar José 
Fedato, portador do RG nº 34142050 e do CPF nº. 369.290.349-91, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 007/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA O VEICULO FIAT STRADA PATRIMONIO 
6488, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição VALOR
1 03 OLEO SINTETICO 5W30 119,70
Lote Quant. Descrição VALOR
2 01 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 16,35
2 01 FILTRO DE ÓLEO 21,79
2 01 FILTRO DE AR 22,55
2 01 FILTRO ANTIPOLUENTE 35,00
2 01 HIGIENIZADOR DE AR CONDICIONADO 30,56
Lote Quant. Descrição VALOR
3 01 RIVISÃO DE 20.000 KM 150,00
3 01 LIMPEZA DE BICOS INJETORES 125,00
3 01 HIGIENIZAÇÃO DO AR 120,00
3 01 LIMPEZA CORPO ACELERAÇÃO   65,00
Lote Quant. Descrição VALOR
4 01 ALINHAMENTO E BALANCEMAENTO 100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 07/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de 
R$ 805,95 (oitocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 03 de fevereiro de 2016  
e término em 02 de julho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº 007/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 
43 SECRETARIA DE AGRICULTURA 2 Apoio ao Pequeno 
Produtor 3390303999 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
43 SECRETARIA DE AGRICULTURA 2 Apoio ao Pequeno 
Produtor 3390391700 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 
Altônia-PR., 03 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 25/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 06/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DTERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 006/2016  DE 30 DE JANEIRO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, neste ato representada pelo Sr. João Batista Zanuzzo, 
portador do RG nº 16692794 e do CPF nº. 303.083.999-00, residente na cidade de CASCAVEL, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 06/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso da Divisão de 
Fiscalização, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10.000 NOTA FISCAL DO PRODUTOR EM 04 VIAS, COM PAPEL 
AUTO COPIATIVO
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA e de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses com início em 02 de fevereiro de 2016  
e término em 01 de julho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº06/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: 
21 SECRETARIA DE FINANÇAS 4 4    
2  18 Orientação e Fiscalização Tributaria 339030160000 
MATERIAL DE EXPEDIENTE
Altônia-PR., 02 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 28/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 09/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DTERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  009/2016 DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Sr. Ivo Ilario Riedi, 
portador do RG nº 16781045, CPF nº. 016.454.969-29, residente na AV TIRADENTES, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 09/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de peças e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada para o 
Veículo Fiat/Strada, patrimônio pertencente a Secretaria de Meio Ambiente que está dentro do 
limite de garantia de Fábrica, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
1 03 ÓLEO SINTETICO 5W30 TB-P 119,70
1 01 KIT ÓLEO LUBRIFICANTE 37,15
2 01 FILTRO DE COMBUSÍVEL. 16,35
2 01 FILTRO DE ÓLEO 21,79
2 01 FILTRO DE AR 22,55
3 1,20 REVISÃO DE 20.000 KM 150,00
3 01 LIMPEZA DE BICOS INJETORES 125,00
3 01 LIMPEZA DO CORPO DE ACELERAÇÃO 65,00
4 01 ALINHAMENTO  50,00
4 01 BALACEAMENTO 50,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 09/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA é de R$ 
657,54 (seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 19 de fevereiro de 2016  
e término em 18 de junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº09/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – DIVISÃO 
DE MEIO AMBIENTE – 10.002.185410012.2.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO                                        
10.002.185410012.2.390.30 - OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia-PR., 19 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 29/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 010/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2016 DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade 
de CONTRATADA empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.680.956/0005-78, neste ato representada pela Sra. Angela Maria Meimberg Baraldi, 
portador do RG nº 40250379 e do CPF nº. 622.490.299-20, residente na Av. Tiradentes, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 010/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA REVISÃO 
DO VEICULO RENAULT FLUENCE DO GABINETE DO PREFEITO, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
1 01 PEÇAS REVISÃO DOS 100.000 KM 
1.129,36
2 01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REVISÃO DOS 100.000 KM 
   683,75
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 010/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA e de R$ 
1.813,11 (mil oitocentos e treze reais e onze centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 22 de fevereiro de 2016  
e término em 21 de junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº010/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A GOVERNO MUNICIPAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: MUNICIPAL – GABINETE DO SECRETARIO – 
02.001.041220002.2.002.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO  - GOVERNO MUNICIPAL – 
GABINETE DO SECRETARIO 02.001.041220002.2.002.3390.30 - OUTRO SERV. TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 22 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 65/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 017/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 017/2016  DE 27 de abril de 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada pelo Sr. Arison Rocha, 
portador do RG nº 6.220.684-5 e do CPF nº. 020.760.729-00, residente  na cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 017/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
fornecimento de material para processamento de dados para manutenção do servidor central 
da Prefeitura Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 HD Sata 4 TB seagate 5900rpm Sata3 64 MB
1 6,0 Memória DDR 3 8 gb PC 1333 MHZ Kigston
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 017/2016, vencido 
pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP e de 
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 28 de abril de 2016  e término em 27 de agosto 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.

DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº017/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO – 03.002.041220002.2.031.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 28 de abril de 2016
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9/2015
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  003 DE 25 de janeiro de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: J R REGHIN PROJETOS - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 02.032.075/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Jose Ricardo Reghin, portador 
e do  RG nº 45997642, CPF nº. 564.759.189-20, residente  na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 03/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PROJETO CONTRA INCENDIO E 
PANICO PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL , a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 EXECUÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO DE 
INCENDIOS E PANICO PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J R REGHIN PROJETOS - ME e de R$ 4.348,00 
(quatro mil trezentos e quarenta e oito reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 27 de janeiro de 2016  
e término em 26 de maio de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do 
órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO 
– 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA
Altônia-PR., 27 de janeiro de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 57/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 014/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 014/2016  DE 07 DE ABRIL 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA-ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 03.164.800/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Pedro De Jesus 
Dias, portador do RG nº 17344617 e do CPF nº. 313.020.761-91, residente na Rua Getulio 
Vargas, 2378, na cidade de Iporã, Estado do  Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 014/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM DE SOLO PARA DESENVOLVIMENTO 
DE POÇO ARTESIANO NA COMUNIDADE DA ESTRADA APARECIDA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Sondagem com sonda rotativa elétrica e trado motorizado para reconhecimento do solo, 
subsolo, lençol freático e teste de condutividade hidráulica do solo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma 
de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 014/2016, vencido 
pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA-ME e de 
R$ 800,00 (oitocentos reais).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar o serviço, sem nenhuma pendência e, provisoriamente 
recebida, dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos 
após o recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 
90 (noventa) dias após o término do prazo de execução da obra.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº014/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – DIVISÃO DE MEIO 
AMBIENTE – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 08 de abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 016/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 016/2016 DE 26 DE ABRIL DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 
570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA 
E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 50.429.810/0001-36, neste ato 
representada pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas Hornos, portador do RG nº 6864720 e do 
CPF nº. 019.906.318-43, residente na Rua Cid Silva Cesar, 600, na cidade de São Carlos, 
Estado de São Paulo, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 016/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DOSIMETROS DE MEDIÇÃO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE DOS FUNCIONÁRIOS DA EQUIPE DE RAIO-X DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 48 LOCAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DOSIMETROS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma 
de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 016/2016, vencido 
pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA 
E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA e de R$ 1.296,00 (mil duzentos e noventa e seis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses com início em 01 de maio de 2016  e 
término em 30 de abril de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após 
Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  
que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº016/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo 
com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mensalmente, no 
Município de Altônia – PR.
O extravio ou inutilização dos MONITORES acarretará na cobrança da Taxa de Reposição, no 
valor de R$ 37,50 (Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) por monitor.
Os dosímetros para processamento e leitura devem ser remetidos ao SAPRA dentro de 02 
(dois) dias, após a data marcada para sua substituição, através do SEDEX. Os MONITORES 
devolvidos fora do prazo, sofrerão atrasos no envio do relatório de doses. Quando for 
necessário a emissão de segunda via de relatórios já emitidos, acarretará na cobrança da 
Taxa de Relatório Extra no valor de R$ 12,50 (Doze Reais e Cinquenta Centavos) por período.
Em caso de rescisão ou suspensão da prestação de serviço, a contratante deverá, no prazo de 
5 ( cinco ) dias, devolver a contratada os dosímetros, sob pena de ser cobrado uma multa diária 
de R$ 10,00 ( dez ) reais.Após prazo de 15 (quinze) dias, será emitida a NF da taxa de extravio, 
sendo que a mesma não poderá ser cancelada em hipótese alguma, conforme Decreto 93 de 
21/03/2011 Seção V Art. 33 da prefeitura municipal de São Carlos/SP.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.103020006.2.0343390.30 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA
Altônia-PR., 01 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 395/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Lindomar Moraes da Silva Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001159,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LINDOMAR MORAES DA SILVA, CI/RG nº 7.366.751-8 SSP/PR, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Limpeza Pública, símbolo CC-02, 
a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 026/2013 de 02.01.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 396/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Marcos Luiz Beffa Diretor do Departamento de Obras.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001159, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS LUIZ BEFFA, portador da CI/RG nº 4.213.712-0 SSP/PR, 
do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras, símbolo CC-02, a partir 
de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 191/2015 de 03.08.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 397/2016
Data: 13.12.2016 
Ementa: exonera Luis Carlos Lima Diretor do Departamento de Urbanismo.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001159,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUIS CARLOS LIMA, portador da CI/RG nº 5.858.690-0 SESP/PR, 
do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Urbanismo, símbolo CC-02, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 192/2015 de 03.08.2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 398/2016
Data:  13.12.2016
Ementa: exonera Pedro Jesus Lopes Elias Assessor do Departamento de Limpeza 
Pública.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001159, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PEDRO JESUS LOPES ELIAS, portador do CPF 703.332.039-68 e 
CIRG 26.760.409-9 SESPPR, do cargo em comissão de Assessor do Departamento 
de Limpeza Pública, símbolo CC-04, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 233/2016 de 30.06.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 399/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Vanessa Teixeira Alves Assessora da Secretaria Municipal de Ação 
Social.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001158,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar VANESSA TEIXEIRA ALVES, CI/RG nº 8.642.082-1 SSP/PR, do 
cargo em comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Ação Social, símbolo 
CC-03, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 076/2013 de 01.02.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 400/2016
Data:  13.12.2016
Ementa: exonera José Tristão filho Assessor do Departamento de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001158,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ TRISTÃO FILHO, CI/RG nº   1.271.427 SSP/PR, do cargo 
em comissão de Assessor do Departamento de Assistência Social, símbolo CC-04, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 206/2014 de 23.06.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 401/2016
Data:  13.12.2016
Ementa: exonera Zinaldo da Rocha Diretor do Departamento de Agricultura.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001160,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ZINALDO DA ROCHA, CI/RG nº 7.690.100-7 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Agricultura, símbolo CC-02, a partir de 
31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 044/2015 de 27.02.2015. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 402/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Marli de Souza Jardim Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MARLI DE SOUZA JARDIM, CI/RG nº 5.038.163-3 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC-01, 
a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 096/2016 de 30.03.2016. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 403/2016
Data:  13.12.2016
Ementa: exonera Sonia Maria Martins Ketterer Diretora do Departamento de 
Educação. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SONIA MARIA MARTINS KETTERER, CI/RG nº   4.016.357-3 SSP/
PR, do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Educação, símbolo CC-
02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 016/2013 de 02.01.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 404/2016
Data:  13.12.2016 
Ementa: exonera Amauri Lopes Diretor do Departamento de Transporte Escolar. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AMAURI LOPES, portador da CI/RG nº 3.349.364-9 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Transporte Escolar, símbolo CC-
02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 100/2013 de 13.02.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 405/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Vanessa Bragato Richter Diretora do Departamento de Alimentação 
Escolar.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157,

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar VANESSA BRAGATO RICHTER CI/RG nº 4.304.628-4/IIPRSSP, do 
cargo em comissão de Diretora do Departamento de Alimentação Escolar, símbolo 
CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 058/2014 de 24.02.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 406/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Maria Iraci da Silva Baptista Assessora da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar MARIA IRACI DA SILVA BAPTISTA, portadora da CI/RG nº 
13.216.902-0 SSP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, símbolo CC-03, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 122/2013 de 01.03.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de dezembro de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 407/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Robson Leme de Souza Assessor do Departamento de Transporte 
Escolar, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157, 
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ROBSON LEME DE SOUZA, portador da CI/RG nº 3.400.439-
0 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor do Departamento de Transporte 
Escolar, símbolo CC-04, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 171/2016 de 03.05.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 408/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Andrelina Simone de Souza Siqueira Assessora do Departamento 
de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal Nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001157,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA, portadora da CI/RG 
nº 9.996.074-4 SESP/PR,  do cargo em comissão de Assessora do Departamento de 
Educação, símbolo CC - 04, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 045/2016 de 04.02.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 409/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Leonardo Bencardini Spitz Diretor do Departamento de Pessoal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante os dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LEONARDO BENCARDINI SPITZ, CI/RG nº 09929965 SESP/RJ, 
OAB/PR nº 173641, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Pessoal, 
símbolo CC-02, a partir de 26 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 262/2014 de 01.08.2014. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 26.12.2016. 

                  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de 
dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 410/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Luiz Roberto Jardim Diretor do Departamento de Administração e 
Controle.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUIZ ROBERTO JARDIM, CI/RG nº 5.348.929-0 SSP/PR, do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Administração e Controle, símbolo CC-
02, a partir de 26 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 240/2013 de 12.06.2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 26.12.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 411/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Anildo Morais Peraçoli Diretor do Departamento de Compras.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ANILDO MORAIS PERAÇOLI, CI/RG nº 5.330.097-9 SSP/PR, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Compras, símbolo CC-02, a partir 
de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 012/2013 de 02.01.2013.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 412/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Marcelo Ronnie Silva Diretor do Departamento de Materiais e 
Patrimônio.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156,
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar MARCELO RONNIE SILVA, CI/RG nº 4.998.735-8 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de Materiais e Patrimônio, símbolo 
CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 028/2014 de 23.01.2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 413/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera Benjamim Lemes Fernandes Diretor do Departamento de Atividades 
Auxiliares, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001156, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar BENJAMIM LEMES FERNANDES, portador da CI/RG nº 10.023.955-
8 SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Atividades 
Auxiliares, símbolo CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 154/2016 de 20.04.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 414/2016
Data: 13.12.2016
Ementa: exonera William Grecco Coordenador da Coordenadoria da Ouvidoria Geral 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de  17.12.2001 e Decreto nº 068/2010, de 28.05.2010, e, considerando o 
memorando sob o nº 2014000279, 
RESOLVE
Art. 1º Exonerar WILLIAM GRECCO, CI/RG nº 9.213.413-0 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Coordenador da Coordenadoria da Ouvidoria Geral do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, símbolo CC-02, a partir de 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 381/2016 de 30.11.2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2013                         
ID Nº. 0001
REF.: CONVITE Nº. 01/2013
Oitavo Termo Aditivo ao contrato 01/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo 
Senhor Presidente PAULO EDSON DOS SANTOS, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica alterada a clausula Segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 
10.723,14 (dez mil setecentos e vinte e três reais e quatorze centavos), passando o 
valor total do contrato para a quantia de R$ 77.331,09 (setenta e sete mil trezentos 
e trinta e um reais e nove centavos), devido ao 7º termo aditivo para prorrogação do 
prazo de prestação de serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Supra Citado, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Dezembro de 2016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
PRESIDENTE
FABIO BARBOSA RICARDO
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2013                         
ID Nº. 0001
REF.: CONVITE Nº. 01/2013
Sétimo Termo Aditivo ao contrato 01/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA 
GESTÃO PÚBLICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo 
Senhor Presidente PAULO EDSON DOS SANTOS, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor FABIO RICARDO BARBOSA, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a clausula Quarta do contrato inicial, por um período de mais 06 (seis) 
meses, passando sua validade para a data de 30 de Junho de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Supra Citado, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Dezembro de 2016.
PAULO EDSON DOS SANTOS
PRESIDENTE
FABIO RICARDO BARBOSA
H.F. GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 79/2016                              ID Nº. 1604
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 79/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO 
MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e RUBENS PAPELARIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Rubens Aparecido de Souza, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a clausula oitava do contrato inicial, aditivando-se a quantia de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), passando seu valor para R$ 6.205,00 (seis mil duzentos e cinco 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de Dezembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
RUBENS PAPELARIA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF


